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CAPITULO III -  ESTUDO DE PROSPECÇÃO E ESCOLHA DE CENÁRIO DE 

REFERÊNCIA 

17. HISTÓRICO 

O processo de industrialização pode ser considerado um dos grandes geradores de impactos 

ambientais negativos; os produtos artesanais foram substituídos pelos industrializados, tendo como 

consequência o aumento exponencial da demanda por diferentes quantidades e variedade de matérias 

primas oriundas de várias partes do mundo. A intensificação do processo de geração de resíduos 

sólidos originou-se justamente nesta massificação da produção desencadeada pelo processo de 

industrialização (MINC apud SILVA, 2007). Além disso, a ausência de um planejamento de curto, 

médio e longo prazo, levando em consideração a projeção de cenários, colaborou decisivamente para 

a degradação socioambiental associada a geração dos resíduos sólidos. 

A projeção de cenários não deve ser confundida com a previsão de um futuro estático, mas como 

instrumentos que visam antecipar situações futuras e, consequentemente, planejar ações de curto, 

médio e longo prazo buscando contornar situações adversas. 

Desta forma, é relevante a importância da projeção de cenários como mecanismos para balizar o 

planejamento. Embora não seja garantia de eficiência e eficácia de uma ação, o planejamento baseado 

em cenários de desenvolvimento certamente permitem aos gestores tomar decisões com maiores 

subsídios e controle de riscos. 

De fato, a realização de estudos prospectivos como ferramenta de projeção de cenários de 

desenvolvimento tem sido aplicado no processo de planejamento público e privado, buscando, desta 

forma, prever riscos e a adotar medidas de gestão conceitualmente solidificadas. No Brasil, a partir 

da década de 80 é que a demanda de ações com visão de longo prazo passaram a fazer parte da agenda 

de planejamento (BRASIL, 2013). 

O planejamento consolidou-se como requisito para subsidiar programas de saneamento ambiental 

mediante a publicação da lei 11.445/2007 que estabeleceu as diretrizes nacionais para o saneamento 

básico.  

O Governo Federal apresentou a versão atualizada do Plano Nacional de Saneamento Básico em 

2013. Por sua vez, a versão mais atual do Plano Nacional de Resíduos Sólidos foi apresentada em 

2012, embora ainda seja considerada uma versão preliminar (BRASIL, 2012). Como parte do 

processo de elaboração destes planos, repousa a projeção de cenários de desenvolvimento, norteados 

principalmente por aspectos macroeconômicos. De fato, a partir do século XX, a história econômica 

brasileira é repleta de diferentes exemplos de como a política macroeconômica pode refletir na 

dinâmica de desenvolvimento, bem como as variações de produto, renda e preços. 

Neste sentido, a projeção de cenários torna-se um referencial para promover uma reflexão sobre as 

alternativas de futuro, e, ao equacionar as diferentes percepções entre as partes interessadas, favorece 

que sejam tomadas as melhores decisões estratégicas por partes dos gestores. 

Ao se considerar o estabelecimento de cenários para a dimensão resíduos sólidos, busca-se balizar 

medidas de planejamento e ações para orientar a gestão socialmente justa, ambientalmente correta e 

economicamente viável para o manejo dos resíduos sólidos. 
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18. METODOLOGIA 

A construção dos cenários de desenvolvimento socioeconômico foi elaborado para um horizonte de 

20 anos, ou seja, até 2035. Sua construção levou em consideração os cenários de desenvolvimento 

para ações de saneamento referenciadas no Plano Nacional de Saneamento Básico - Planasb 

(BRASIL, 2013), que por sua vez, correspondem as mesmas definidas no Plano Nacional de Resíduos 

Sólidos - PNRS (BRASIL, 2012). Também foram levadas em considerações as informações 

socioeconômicas levantadas na Meta 2 - Panorama dos Resíduos Sólidos no Estado de Alagoas, em 

especial na etapa de Caracterização Socioeconômica e ambiental do Estado e, logicamente, as 

informações sobre a geração de resíduos sólidos em Alagoas. 

Foram considerados dois cenários de desenvolvimento, que se diferenciam entre si no que diz respeito 

aos desafios e às estratégias incorporadas às dinâmicas de estruturas das atividades econômicas e às 

características de organização socioambiental.  

Através da análise das características dos cenários definiu-se o Cenário de Referência, o qual será 

levado em consideração para a desenvolvimento e implementação do PERS. 

18.1.  Bases para Elaboração dos Cenários 

18.1.1. Síntese dos Aspectos Socioeconômicos do Estado de Alagoas 

No panorama dos resíduos sólidos do Estado de Alagoas foram levantadas informações a respeito das 

características socioeconômicas do Estado com o objetivo de considera-las como um dos fatores a 

ser levado em conta no processo de planejamento da gestão de resíduos sólidos em Alagoas.  

Em Alagoas a história de ocupação do seu território está ligada fortemente ao cultivo da cana-de-

açúcar, sendo que a ocupação e o uso do solo do território alagoano desde o século XVI, se 

estabeleceu de forma desordenada do litoral para o interior. 

Atualmente, em termos geográficos, Alagoas é o segundo menor território da federação, com uma 

área aproximada de 27.779,343 km² correspondendo a 1,78% da área total da Região Nordeste e 

0,32% do território nacional. Em termos de divisão Político-Administrativa, o Estado de Alagoas 

divide-se em 03 mesorregiões e 13 microrregiões.  

De acordo com o último censo demográfico realizado pelo IBGE, em 2010, Alagoas possuía 

3.120.494 habitantes. Considerando os períodos 1991 – 2000 e 2000 – 2010 a taxa de crescimento 

geométrico da população foi de 1,29 e 1,01 %, respectivamente (Quadro 18.1). 

Quadro 18.1 – Evolução da população residente e taxa de crescimento geométrico para o Estado de Alagoas 

Variável 
Ano 

1970 1980 1991 2000 2010 

População residente (Pessoas) 1.588.068 1.982.915 2.514.100 2.822.621 3.120.494 

Taxa média geométrica de crescimento anual - - - 1,29 1,01 

Fonte: IBGE (2010) – Cálculos realizados pela Floram. 

Nota-se que a população do Estado é predominantemente urbana, com taxa de urbanização de 

aproximadamente 73%, considerando os dados do censo, 2010. O predomínio da população residente 

em áreas urbanas acompanha a tendência do país e da região Nordeste em função do acelerado 

processo de êxodo rural intensificado nas últimas três décadas em Alagoas. 
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Partindo-se para uma abordagem regional visualiza-se algumas particularidades quanto a evolução 

da população nas diferentes regiões de gestão de resíduos sólidos. 

Na região do Agreste Alagoano, a taxa média de crescimento no período 1991-2010 foi 0,93%. Os 

municípios de Limoeiro de Anadia e Minador do Negrão apresentaram as maiores e menores taxas 

médias anuais de crescimento, com valores de 2,04% e -2,30 %, respectivamente. Na região, apenas 

o município de Arapiraca apresenta mais de 200 mil moradores. Com exceção de Palmeira dos Índios, 

com pouco mais que 70 mil moradores, o restante dos municípios são todos menores que 40 mil 

habitantes, sendo que o município de Belém possui a menor população, aproximadamente 4.500 

pessoas. 

Na região da Bacia Leiteira, o crescimento populacional total no período entre os anos de 1991 a 2010 

foi de 35.663 habitantes, o que correspondeu a uma taxa de crescimento populacional total de 14,98% 

neste período, com taxa média de crescimento anual de 0,79 % ao ano. O município de Carneiros, 

que apresentou a maior taxa média anual de crescimento populacional no período, com valores de 

2,41%. O município de Cacimbinhas obteve o pior desempenho observado no período registrando 

uma taxa média anual de crescimento populacional de -1,35% ao ano. Em termos de tamanho da 

população, o município de Santana do Ipanema destaca-se como sendo o mais populoso e o município 

de Palestina como o menos populoso. 

No Litoral Norte Alagoano registou-se crescimento populacional total, no período de 1991 a 2010, 

de 16.253 habitantes, o que representou uma taxa de crescimento populacional total de 7,42% com 

taxa média de crescimento anual de 0,39 % ao ano. Quanto as taxas de crescimento populacional 

total, destaca-se no período de 1991 a 2010 o município de Maragogi, que apresentou taxa de 75,27% 

e taxa média anual de crescimento de 3,96%. O município de Jundiá obteve o menor desempenho 

observado com uma taxa de decréscimo populacional da ordem de 68,95%, sendo que a sua taxa 

média anual de crescimento populacional ao longo da série histórica analisada foi de -3,80% ao ano, 

considerada a pior do Estado. O município São Luis do Quitunde destaca-se como sendo o mais 

populoso, enquanto Jundiá tem a menor população da região. 

A Região Metropolitana Alagoana em 2010 apresentou uma população de 1.116.432 habitantes, 

sendo a maioria residente no município de Maceió. O crescimento populacional total nesta região no 

período entre os anos de 1991 a 2010 foi de 344.583 habitantes, o que representou uma Taxa de 

Crescimento populacional total de 44,64% neste período, com taxa média de crescimento anual de 

2,35 % ao ano, o que corresponde a maior taxa regional entre todas as regiões analisadas. Quanto as 

taxas de crescimento populacional total, destaca-se no período de 1991 a 2010 o município de 

Marechal Deodoro, que apresentou taxa de crescimento total de 85,32% e taxa média anual de 

crescimento de 4,49% ao ano. O município de Barra de Santo Antônio obteve a menor taxa de 

crescimento, com decréscimo populacional da ordem de 20,81%, sendo que a sua taxa média anual 

de crescimento populacional ao longo da série histórica analisada foi de -0,04% ao ano. O município 

de Maceió por se tratar da Capital e principal polo econômico de Alagoas, é o mais populoso do 

Estado. Por sua vez, Coqueiro Seco é o município menos populoso da região. 

A população total dos municípios que compõem a Região do Sertão Alagoano no ano de 2010 era de 

169.119 habitantes. O crescimento populacional total nesta Região no período entre os anos de 1991 

a 2010 foi de 20.577 habitantes, o que representou uma taxa de crescimento populacional total de 

13,85% neste período, com taxa média de crescimento anual de 0,73 % ao ano. Quanto as taxas de 

crescimento populacional total, destaca-se no período entre os anos de 1991 a 2010 o município de 

Piranhas que apresentou taxa de 59,39% e taxa média anual de crescimento de 3,13% ao ano. Por 

outro lado, o município de Água Branca apresentou um decréscimo populacional total de 27,04% ao 
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longo da série histórica analisada. Em termos de tamanho da população, Delmiro Gouveia apresenta 

o maior número de habitantes da região, enquanto Olho d’Água do Casado apresenta a menor 

população residente.  

Na Região Sul do Estado de Alagoas, o município de Penedo destaca-se como sendo o mais populoso 

e o município de Feliz Deserto como o menos populoso. Quanto as taxas de crescimento populacional 

total, destaca-se no período de 1991 a 2010 o município de Barra de São Miguel que apresentou taxa 

de 53,01% e taxa média anual de crescimento de 2,79% ao ano; por outro lado, o município de Roteiro 

apresentou uma taxa de decréscimo populacional da ordem de 6,18%, sendo que a sua taxa média 

anual de crescimento populacional ao longo da série histórica analisada foi de -0,56% ao ano, sendo 

a menor da região. 

Por fim, na região da Zona da Mata Alagoana, o crescimento populacional total no período entre os 

anos de 1991 a 2010 foi de 10.136 habitantes, o que representou uma Taxa de Crescimento 

populacional total de 3,80%, com taxa média de crescimento anual de 0,20 % ao ano, correspondendo 

a menor taxa observada entre todas as regiões analisadas. O município de União do Palmares destaca-

se como sendo o mais populoso e o município de Pindoba como o menos populoso. O município de 

Branquinha foi o que apresentou maior taxa de crescimento populacional total no período (27,43%), 

o equivale a uma taxa média anual de crescimento de 1,44%. Já o município de Pindoba apresentou 

as menores taxas de crescimento populacional total e média anual de crescimento, com valores de -

25,53 e -1,24. 

O PIB do Estado de Alagoas, considerando o período de 2000 a 2011 evolui de aproximadamente R$ 

7.768 milhões para R$ 29.545 milhões, respectivamente (Figura 18.1); isto corresponde a uma taxa 

de crescimento médio de 12,60 % ao ano.  

Os setores terciários (serviços) e secundários (industrial) são os que apresentam maiores participações 

no Valor Adicionado e Impostos ao PIB de Alagoas, considerando o ano base de 2011 (Figura 18.2). 

O perfil do PIB a preços correntes observado para o Estado se replica nas regiões de gestão de 

resíduos, ou seja, o setor terciário é o que a apresenta a maior contribuição. Proporcionalmente, as 

regiões Metropolitana e do Agreste apresentam as maiores contribuições ao PIB do Estado, sendo 

que a primeira apresentou valores de aproximadamente 55,37%, considerando o ano base de 2011 

(Figura 18.3). 
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público. O superávit primário é mantido próximo de 2% do PIB. Dessa forma, o equilíbrio das 

finanças públicas é alcançado com aumento dos investimentos estruturadores e estratégicos que 

preparam o futuro da economia do Brasil. 

A taxa de investimento do setor público (Governo Federal, Estados, Municípios e Estatais) se amplia 

no período. A inflação permanece sob controle em função da calibragem da taxa de juros básica da 

economia no âmbito do regime de metas de inflação, bem como devido à estabilidade do grau de 

utilização da capacidade produtiva. 

No período 2021-2030 segue um novo ciclo de investimentos, com aumento na taxa de investimento, 

mas de forma moderada. Quanto à relação dívida/PIB, esta mantém sua trajetória de queda, 

alcançando 14,4% em 2030. 

O Governo Federal consegue aprovar no Congresso Nacional reformas estruturais importantes que 

contribuem para melhorar o ambiente microeconômico. Entre 2021 e 2030, a taxa de consumo do 

governo e a taxa de consumo privado se reduzem abrindo espaço para crescimento do investimento, 

que em contrapartida se manifesta no aumento da poupança pública e privada. 

Mudanças no marco regulatório dos segmentos mais concentrados da economia estabelecem o 

equilíbrio entre a proteção ao consumidor e o estímulo ao investimento, reforçando as entidades 

reguladoras e viabilizando a ampliação dos investimentos em saneamento básico. 

O aumento no patamar de investimentos públicos por parte do Governo Federal em relação ao PIB 

(de 4,4% em 2012 para 6,0% em 2030) com recursos do Orçamento Geral da União, orçamento de 

investimento das estatais, emendas parlamentares, implementação do PAC e de outros programas de 

governo, à medida queda economia registra elevadas taxas de crescimento. A combinação do 

aprofundamento do ajuste fiscal com as reformas microeconômicas e com o aumento do investimento 

público promove a reativação dos investimentos produtivos privados e permiti maior atração de 

investimentos diretos estrangeiros. 

O Cenário de referência admite que os investimentos federais anuais em saneamento básico, cujo 

valor desembolsado foi da ordem de R$ 7,9 bilhões em 2011, se elevem para uma média anual de R$ 

13,5 bilhões em 20141 e 2015, de R$ 17,5 bilhões de 2016 a 2023 e reduzindo-se para uma média de 

R$ 13,3 bilhões nos anos seguintes, até 2033. Registra-se que esse montante de investimentos é 

compatível com a previsão de recursos federais para saneamento básico no âmbito do PAC 2 (R$ 45 

bilhões em quatro anos) e corresponde ao cumprimento das metas do Plansab. Portanto, neste 

Cenário, os investimentos federais em saneamento básico, a preços constantes de 2012, 

corresponderiam a um valor total de R$ 300 bilhões, no período 2014-2033.  

Neste cenário, o país se qualifica como provedor dos serviços públicos e condutor de políticas 

públicas de saneamento básico. Paralelamente, o estado brasileiro consolida-se com avanços na 

capacidade de gestão de suas políticas e ações. Há o amadurecimento da capacidade de planejamento 

integrado e a criação de instrumentos capazes de orientar políticas, programas e projetos, favorecendo 

políticas de Estado com continuidade entre mandatos governamentais nos diferentes níveis 

federativos. Existe forte cooperação, consorciamento e coordenação entre os entes federativos, com 

incentivos para melhoria das interrelações. Fortalece-se a participação social nos três entes federados, 

                                                 

 

1 Segundo dados do PAC Saneamento, em 2014 os investimento em saneamento básico somaram R$ 11,5 bilhões (11º 

Balanço do PAC 2. Fonte: http://www.pac.gov.br/sobre-o-pac/divulgacao-do-balanco 
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com maior influência na formulação e implementação das políticas públicas, particularmente de 

desenvolvimento urbano. 

Com os avanços na educação ao longo dos próximos vinte anos, o Brasil registra importante redução 

da pobreza e das desigualdades sociais, acompanhada da melhoria dos indicadores sociais de saúde, 

saneamento e segurança, refletida no forte crescimento do IDH. 

Ocorrem grandes avanços no desenvolvimento tecnológico, com foco na baixa emissão de carbono e 

na adoção dos princípios orientadores da Lei nº 11.445/2007, especialmente a universalização dos 

serviços, a promoção da equidade social, o estímulo à adequada regulação dos serviços e o 

planejamento com base em critérios técnicos e sociais com vistas à melhoria da qualidade de vida e 

das condições ambientais e à proteção da saúde. 

Na Figura 18.4 é apresentada uma síntese com as principais características do cenário de referência 

adotado no Planasb e PNRS. 

 

Figura 18.4 - Síntese com as principais características do Cenário de Referência adotado no Plano Nacional de 

Saneamento básico e Plano Nacional de Resíduos Sólidos. Fonte: Adaptado do PLANASB (BRASIL, 2013). 

19. PROJEÇÃO DE CENÁRIOS PARA O PERS 

A projeção dos cenários foi elaborada considerando um horizonte de 20 anos. Considerou-se a 

projeção de dois cenários de desenvolvimento que apresentassem características distintas quanto a 

população implicada, as expectativas da sociedade, demandas dos serviços públicos de saneamento 

básico, saúde, demandas do setor industrial e agrosilvopastoril e setor comercial.  

Estes cenários se divergem no que concerne aos desafios e estratégias de estruturação das atividades 

socioeconômicas refletindo em diferentes formas de utilização dos recursos naturais e 

consequentemente na dinâmica dos resíduos sólidos, tanto nas dimensões de geração e gestão, mas 
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também na dinâmica dos resíduos sólidos, seja na dimensões de geração, planejamento e educação 

socioambiental. 

A partir da avaliação destes dois cenários será eleito o “Cenário Preferencial” para o qual serão 

dimensionadas as diretrizes estratégicas, proposições de metas, programas e ações para a gestão de 

resíduos sólidos no Estado de Alagoas, observando-se as considerações já estabelecidas no Plano 

Nacional de Resíduos Sólidos (BRASIL, 2012) e no Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

dos Municípios Alagoanos inseridos na Bacia do Rio São Francisco (SEMARH, 2012).  

Cabe apontar, que, numa abordagem geral, a geração per capita e a caracterização dos resíduos 

sólidos estão relacionados ao desenvolvimento econômico de uma região (país, estado, municípios, 

bairros), o poder aquisitivo e o correspondente consumo de uma população. Nas cidades mais ricas, 

de maior porte e com famílias mais abastadas espera-se que os indicadores de geração per capita de 

resíduos sólidos sejam superiores às condições contrárias, ou seja, cidades pobres, pequenas e 

famílias com menor renda (CAMPOS, 2012). 

Para o desenvolvimento dos cenários foram considerados os problemas que apresentam relações mais 

diretas com a geração e gestão de resíduos sólidos a saber: 

- Aspectos demográficos e populacionais; 

- Aspectos econômicos, em especial PIB; 

- Demanda e qualidade por serviços públicos de saneamento; 

- Qualidade de vida  

- Aplicação do PERS e atuação dos consórcios públicos de resíduos  

Ao final da descrição do cenário foi realizada a prospecção das condições gestão de resíduos sólidos 

em face das condições previstas no cenário. 

19.1. Cenário I 

Este cenário foi projetado a partir das principais tendências de desenvolvimento socioeconômico 

observadas no Estado no passado recente, considerando, para o futuro, uma moderada influência de 

vetores estratégicos de desenvolvimento, associados a algumas capacidades de modernização 

socioeconômica e de desempenho do sistema urbano. 

A taxa de crescimento populacional apresentará crescimento significativo, considerando que a 

projeção da população será baseada na regressão geométrica. Esta escolha se justifica em função da 

taxa de crescimento apresentada para o período 2000-2010, que foi de 1,29%. Assim, num horizonte 

de 20 anos a população do Estado de Alagoas seria de 4.010.055 habitantes. Esta distribuição em 

horizontes de curto, médio e longo prazo, considerando a população do final do período, é apresentada 

no Quadro 19.1. Neste mesmo cenário a taxa de urbanização continuará crescentes com valores de 

78%, 81% e 84%, considerando os mesmos horizontes de curto, médio e longo prazo. 

Quadro 19.1 – População total e taxas de urbanização projetadas para o Estado de Alagoas considerando os horizontes 

de curto, médio e longo prazo segundo dados de projeção da população por regressão geométrica. 

Horizontes¹ População² Taxa de urbanização (%)² 

Curto prazo 2016 -2020 3.449.802  78 

Médio prazo 2021 – 2026 3.608.595 81 

Longo prazo - 2027-2035 4.010.055? 84  

2 - Considerando a taxa de crescimento através de regressão geométrica, conforme cálculos realizados pela Floram; 
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Nesse cenário, existem poucas ações do governo para dinamizar a economia no interior do Estado, o 

que mantém a tendência de êxodo rural, sendo que os movimentos imigratórios serão voltados para 

às regiões do Agreste e Metropolitana, concentradas nos município de Arapiraca e Maceió, 

respectivamente. Assim, estas duas regiões irão concentrar quase 50% da população do Estado. As 

demais regiões irão manter os mesmos padrões de crescimento observados no presente. 

Com relação ao PIB, espera-se uma redução na taxa de crescimento médio anual, partindo do 

pressuposto que os investimentos em infraestrutura por parte do Estado e da Federação serão 

consideravelmente reduzidos, refletindo desta forma, no desenvolvimento das regiões. 

Para o período de curto prazo e médio prazo, ou seja, até 2025, espera-se uma redução da taxa de 

crescimento médio do PIB para a casa dos 3%, conforme observado no período 2011-2012. No médio 

e longo prazos espera-se uma retomada gradativa do crescimento do PIB que estará com média anual 

de aproximadamente 5% ao final de 2035, considerando a retomada de investimento que ficaram 

estagnados entre 2015 e 2025. 

A contribuição dos setores no PIB se manterá a mesma observada atualmente, com o setor terciário 

com os maiores valores de contribuição proporcional. Em relação a distribuição do PIB pelas regiões 

do Estado, haverá poucas mudanças, sendo que em decorrência do aumento da taxa de urbanização 

em Maceió, a participação do PIB da região metropolitana será na casa de 65% no curto e médio 

prazos, alcançando os 70% a longo prazo. A redução da participação do setor sucroalcooleiro na 

economia, bem como a modernização dos processos tecnológicos de cultivo e transformação da cana 

de açúcar leva a redução dos postos de trabalho e consequentemente na renda per capta e PIB do 

Estado.  

Em decorrência do recuo dos investimentos governamentais, contrariando o cenário previsto em 

âmbito nacional, as ações voltadas para concepção e melhoria dos serviços públicos são pouco 

significativas. Com isto, embora empreendimentos de infraestrutura sanitária tenham sido 

viabilizados mediante aporte de recursos federais, a ausência de integração de recursos entre os entes 

federativos para gestão dos equipamentos conduzem a seu sucateamento e ineficiência operativa. 

Embora o Ministério Público mantenha política de fiscalização da Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, a ausência de capacitação e mão de obra para operação dos sistemas de gestão integrada 

acabam por enfraquecer o manejo de resíduos sólidos. A ausência do Estado, no que se refere a 

fiscalização ambiental dos geradores de resíduos colabora para a falta de preocupação dos setores da 

economia quanto as diretrizes de não geração, redução, reutilização e reciclagem dos resíduos.  

Embora os valores de IDH do Estado melhorem quando comparado ao presente, as desigualdades 

entre as regiões se acentuam, o que será padrão observado inclusive dentro dos próprios limites 

municipais. Num horizonte de curto prazo, a região do Agreste e Sul alcançam a classe de Médio 

IDH; a região Metropolitana também se mantém nesta classe até 2026, quando alcança o IDH M Alto, 

contudo, ainda influenciada pelos valores obtidos pelo município de Maceió. Nas demais regiões, a 

ausência de políticas de dinamização da economia e baixa qualidade dos serviços públicos contribuem 

para que estas regiões mantenham IDH M Baixo. 

Os consórcios públicos, embora mantenham-se regularizados, as atividades ainda ocorrem abaixo do 

ideal, devido principalmente a inadimplência dos municípios de menor porte. Com isto, os serviços 

de gestão de resíduos sólidos continuam sendo realizadas de forma individualizadas pela maior parte 

dos municípios e em decorrência dos interesses políticos continuam sendo realizados sem cobrança 

de taxas. As diretrizes e ações previstas no plano não são alcançadas, em especial devido à ausência 

do Estado na aplicação das leis e metas prevista para a gestão de resíduos sólidos. 
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Em decorrência do cenário exposto, a geração de resíduos sólidos urbanos aumenta em taxas mais 

baixas quando comparadas a atual, mantendo-se próxima a atualmente observada no Estado. Contudo, 

em decorrência da acentuação das desigualdades e concentração de renda em pequenas parcelas da 

sociedade, estas tendem a aumentar sua taxa de geração de resíduos em média superior a taxa 

observada para o Estado. Os serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos ainda continuam 

ocorrendo de forma insalubre e com equipamentos defasados, inclusive principalmente nos 

municípios que não encontram-se formalizados aos consórcios. Os resíduos de construção civil, 

principalmente nas cidades de menor porte e nos bairros de periferia de maiores cidades continuam 

sendo descartados de forma inadequada.  

Os resíduos comerciais tendem a partir dos próximos 10 anos com a implantação da coleta seletiva 

um melhor gerenciando pelo municípios, com expectativa de encaminhamento para associações e/ou 

as cooperativas de catadores de materiais recicláveis e reutilizáveis.  

Em decorrência da ausência da fiscalização do Estado, mesmo os resíduos encaminhados para 

empresas autorizadas a realizar o manejo de Residuos da Construção Civil – RCC acabam os 

descartando de forma inadequada. Também em virtude da falta de fiscalização, os resíduos de saúde 

e de saneamento continuam sendo descartados de forma inadequada, em especial nos municípios com 

população inferior a 30 mil habitantes, sendo que os resíduos não hospitalares continuam sendo 

coletados juntamente com os resíduos de limpeza urbana ou descartados diretamente pelos geradores 

em locais não devidamente preparados para o recebimento.  

Na esfera industrial, as empresas de grande porte realizam o descarte de seus resíduos perigosos de 

forma adequada, porém nas empresas de menor porte a ausência de fiscalização e de alternativas de 

descarte ainda acarretam na disposição final inadequada. A fiscalização torna-se um pouco mais 

efetiva apenas a partir do período de médio prazo, contudo como ela ainda continua vinculada apenas 

ao Estado e Ministério Público o descarte irregular ainda poderá ser encontrado nos municípios de 

pequeno porte. Devido também à falta de fiscalização o Inventário de Resíduos Industriais mantem-

se defasado, ocorrendo apenas duas atualizações no horizonte de 20 anos do Plano. 

Os Resíduos de Saúde que são corretamente gerenciados limitam-se aos de origem hospitalar, ainda 

assim apenas nas unidades dos municípios com mais de 15 mil habitantes. Os demais resíduos 

dispostos irregularmente e alguns ainda são coletados pelo próprio sistema de limpeza urbana Este 

cenário se mantém pelos próximos 10 anos. A partir de então em decorrência do aumento de 

fiscalização por parte do Estado os municípios polos das regiões iniciam um processo de fiscalização 

e cobrança pela coleta e destinação final de RSS coletado fora das unidades hospitalares. Contudo, 

em decorrência de problemas financeiros, parte desses resíduos são encaminhados para os aterros 

sanitários, e são aterrados juntamente com os demais rejeitos, sem nenhum tipo de preparo específico 

para o aterramento.  

Para os Resíduos de Saneamento é esperado poucas alterações na realidade de gestão. A morosidade 

da administração pública, ao ser a titular pela prestação dos serviços, não incentiva o desenvolvimento 

de técnica de tratamento ou procedimentos de gestão diferenciados. Em função do aumento da oferta 

dos serviços de saneamento, o volume dos lodos gerados nas ETEs e ETAs aumentam ao longo dos 

anos e o descarte predominante será seu lançamento direto em corpos hídricos. A partir do horizonte 

de longo prazo é que espera-se um aumento pontual na fiscalização, levando os grandes geradores a 

adequar sua gestão, contudo ela ainda continuará focada apenas nas soluções para disposição final. 

Os Resíduos dos Serviços de Transporte também sofrem poucas mudanças na forma de sua gestão ao 

longo do horizonte do plano. Apenas aqueles gerados nos portos marítimos do Estado (Maceió e o de 
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Coruripe) tem uma gestão mais eficiente de seus resíduos, por terem seu licenciamento ambiental 

condicionado ao Ibama. Nos terminais rodoviários, embora sejam mantidos equipamentos para coleta 

seletiva, a ausência de um política efetiva de educação ambiental faz com que a segregação seja pouco 

significativa e a maioria dos resíduos continuam sendo encaminhados para os aterros sanitários sem 

qualquer tipo de segregação ou recuperação.  

Em decorrência da expansão dos aeroportos regionais no Estado, até o horizonte de 20 anos haverá 

pelo menos três aeroportos a mais em operação, que estarão presentes na região do Agreste 

(Arapiraca), Sertão (Delmiro Gouveia) e Litoral Norte (Maragogi). Os resíduos administrativos 

gerados nessas unidades, em especial no sertão e litoral norte, acabam, em sua maioria, sendo 

coletados pela administração pública local, sem qualquer tipo de cobrança. Quanto ao resíduos 

ferroviários, não há alterações significativas no processo de gestão, pelo menos no horizonte de 10 

anos. Em decorrência dos investimentos em malhas ferroviárias realizadas pelo governo federal, 

Alagoas será contemplada com algumas obras ferroviárias, porém de terminais comerciais, gerando, 

dessa forma, menos resíduos quando comparado aos terminais de passageiros.   

Os Resíduos de Mineração, no horizonte de médio prazo, continuam com geração pouco significativa 

no Estado. Em função do amadurecimento do processo de licenciamento, as minerados passam a ser 

obrigadas a apresentar o PGRS. Porém, como fiscalização ambiental continuará pouco efetiva, grande 

parte dos empreendedores não cumprem seus planos, em especial pequenas geradores, como 

produtores de areia e cascalho.  

Os Resíduos de Logística Reversa embora funcione para equipamentos eletrônicos, em especial 

computadores e celulares, as ações de logística reversa não alcançam resultados significativos mesmo 

no horizonte de longo prazo, sendo que na maior parte das residências, o descarte de pilhas, lâmpadas, 

embalagens de remédios continuam sendo realizados juntamente com os resíduos domiciliares. No 

que tange às embalagens agrícolas, a cobrança e fiscalização sobre pequenos geradores ganha impulso 

apenas no horizonte de 10 de anos, porém ela ainda ocorrerá de forma pontual, tendo em vista que 

apenas a fiscalização do Estado se mantém atuante. 

No que diz respeito a coleta seletiva e reciclagem, em decorrência da estagnação econômica, o custo 

dos materiais desestimula a atividade de catação, principalmente de forma cooperada e/ou associativa, 

levando a perda de força das classe dos catadores. Em função da redução dos números de lixões e da 

ineficácia de políticas de inclusão profissional dos catadores em outras fontes de trabalho, muitos 

trabalhadores acabam excluídos do mercado de trabalho ou retomam a realização de suas atividades 

de forma insalubre.  

A ausência de publicação de normas legais, principalmente as legislações suplementares pelos 

municípios, contribuem para um cenário de insegurança jurídica quanto aos procedimentos e normas 

de gestão. A fiscalização ambiental ocorre de forma pontual pelo IMA e pelo Ministério Público, em 

razão da extensão das áreas e serviços a serem fiscalizados. 

Nesse cenário a interferência privada restringe-se ao mero cumprimento da legislação aplicável, que 

mesmo assim é pouco efetiva em decorrência da fragilidade do sistema de fiscalização. Por sua vez, 

a iniciativa pública não prioriza o saneamento como item estratégico ao desenvolvimento, levando, 

consequentemente a estagnação e perda de investimentos realizados no componentes de resíduos 

sólidos no período de horizonte de 20 anos do PERS. 



 

 

PERS Alagoas – Estudos de Prospecção, Escolha de Cenário de Referência, Diretrizes e Estratégias do PERS  - Volume I - Tomo III 826 

www.persalagoas.com.br 

19.2. Cenário II 

O Cenário II foi desenvolvido levando-se em consideração as principais tendências de 

desenvolvimento observadas no Estado no passado recente e incorpora como elemento diretivo os 

principais vetores estratégicos de desenvolvimento associados à mobilização de capacidade de 

modernização econômica e de desempenho do sistema urbano.  

A população do Estado de Alagoas mantém uma taxa de crescimento mais controlada, levando em 

consideração a projeção com base num crescimento por regressão logarítmica, para a qual o “r” 

apresentou o menor erro. Neste cenário, levando em conta o horizonte de 20 anos do PERS, a 

população do Estado será de 3.847.861 habitantes. A evolução da população ao longo dos estratos de 

médio, curto e longo prazo é apresentado no Quadro 19.2. Neste cenário é esperada taxa de 

urbanização também se mantém crescente, porém alcança valores de 80% em 2035. Estes resultados 

são consequência da menor taxa de crescimento populacional, mas também pelos investimentos mais 

dinamizados na economia do Estado, incluindo as regiões rurais, o que refletirá na redução do 

crescimento do êxodo rural. 

Quadro 19.2 - População total e taxas de urbanização projetadas para o Estado de Alagoas considerando os horizontes 

de curto, médio e longo prazo segundo dados de projeção da população por regressão logarítmica. 

Horizontes População Taxa de Urbanização 

Curto prazo 2016 -2020 3.439.392  75% 

Médio prazo 2021 – 2026 3.608.595  77% 

Longo prazo - 2027-2035 3.716.978 80%  

As ações do governo para dinamizar a economia do Estado envolvem práticas voltadas para a 

população rural. Entre elas, vislumbra-se a conclusão das obras do canal do Sertão viabilizando a 

exploração do potencial agrícola regional. As políticas irão englobar tanto a viabilização dos 

pequenos agricultores como de grandes produtores, contribuindo para geração de emprego e renda 

nestas regiões. A estabilização de parceria com o Governo Federal, em especial quanto a implantação 

de perímetros irrigados na região Sul, Agreste, Bacia Leiteira e Sertão colaboram para a dinamização 

da economia local. Cita-se, por exemplo, a implantação do Projeto Carneiros-Tapera, na região do 

município de Carneiros. Nesse sentido, os movimentos imigratórios são previstos de forma mais 

homogêneas entre as regiões, porém ainda concentradas nas regiões Metropolitana, Agreste e Sul. 

No que tange ao PIB, espera-se que uma melhoria na taxa de crescimento já no curto prazo. Este 

cenário se mantém alinhado as projeções nacionais que preveem um crescimento do PIB no período 

de médio a longo prazo. Assim, as projeções do PIB para o curto prazo são de crescimento médio de 

5%, subindo para 8% no médio prazo e estabilizando em 7% em 2035. Considerando o período 2015-

2035 o crescimento será 15%. 

O setor de serviços continuam com a maior participação do PIB, fruto do aumento dos investimentos 

públicos e, consequentemente, do investimento privado. A conclusão das obras do Canal do Sertão, 

a retomada da agricultura por irrigação, a construção e operação do Estaleiro da Enor (município de 

Coruripe) se destacam como impulsionadores do PIB do Estado. Destaca-se também o crescimento 

da atividade de turismo no Estado, em especial na região Norte e Sul do Estado.  

Os investimentos em saneamento, fomentados pelas esferas Federal e Estadual também colaboram 

com a melhoria do PIB em decorrência da implantação das infraestruturas e operação dos sistemas. 

As próprias ações derivados dos Planos de Resíduos também atuam como fomentadores do setor de 

serviços nos municípios alagoanos. No curto prazo o orçamento da união ainda prioriza recursos de 

infraestrutura para transporte, porém no médio prazo os investimentos em saneamento são mais 
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significativos quando comparado até o período de 2020, inclusive os provenientes de emendas 

parlamentares.  

Em termos de regionalização do PIB, a região metropolitana continua sendo a principal força 

propulsora do Estado, porém as regiões do sertão e bacia leiteira aumentam sua contribuição em 

decorrência da dinamização da economia regional, em especial devido ao desenvolvimento do setor 

agrícola proveniente da implementação do canal do sertão e de perímetros de irrigação no vale do 

São Francisco. A implantação e operação de Mineração Craíbas, na região do Agreste também 

colabora para o desenvolvimento da economia regional, refletindo nos valores do PIB. 

Os indicadores de qualidade de vida, dentre eles o IDHM, apresentam melhoria em todas as regiões. 

Embora a região metropolitana continue com os valores mais alto do Estado, haverá uma redução 

entre as desigualdades regionais, fruto da dinamização da economia no Estado. Assim, no horizonte 

de curto prazo, espera-se que todas as regiões estejam classificadas como IDHM Médio. No horizonte 

de longo prazo espera-se que as regiões do Agreste, Sul e Zona da Mata alcancem valores de IDHM 

Alto, conforme situação já existente para região Metropolitana. 

Os consórcios públicos de resíduos sólidos mantem-se atuantes em todas as regiões e através do 

financiamento, concessão e/ou cobrança de taxa de coleta de resíduos os consórcios conseguem 

superar os problema de inadimplência de parte dos municípios. Em decorrência da efetividade dos 

consórcios todos os municípios do Estado optam por formalizarem sua participação nos consórcios, 

inclusive Maceió. A partir deste cenário a gestão de resíduos sólidos urbanos torna-se mais eficiente 

e eficazes ao longo do tempo. Em sua grande maioria as metas e diretrizes previstas pelos Planos de 

Resíduos serão alcançadas e seguidas, além de serem periodicamente revisadas.  

A partir do cenário exposto, espera-se, num horizonte de curto prazo, o aumento na geração de 

resíduos sólidos. Isso ocorre em função da melhoria do poder de compra da população frente as 

mudanças socioeconômicas ocorridas no Estado. Contudo, a partir do médio prazo (2021) a taxa de 

geração de resíduos irá se estabilizar devido aos resultados das políticas de gestão em especial aquelas 

voltadas para não geração e reutilização dos resíduos. Como fatores que colaborarão para redução na 

geração de resíduos e estabilização da taxa de geração cita-se, por exemplo, a institucionalização da 

taxa de coleta de resíduos em conjunto com multiplicação das práticas de educação ambiental com 

temáticas voltadas para os resíduos sólidos e consumo consciente. Os serviços de coleta de resíduos 

sólidos urbanos passam por um processo de restruturação no curto prazo. Os consórcios de resíduos 

assumem a demanda pela prestação do serviço de limpeza urbana, possibilitando a sistematização da 

forma de coleta e gestão dos resíduos.  

Até o final do horizonte de curto prazo, espera-se que todos os municípios já estejam enviando seus 

resíduos para os aterros sanitários. Num horizonte de médio prazo, com a sistematização e 

amadurecimento da coleta seletiva e dos incentivos ao mercado da reciclagem, o volume de resíduos 

recicláveis junto ao rejeitos será cada vez menor, esperando-se que no horizonte de longo prazo estes 

valores sejam próximos de zero.  

Na coleta domiciliar a mudança de hábito ocorre de forma mais lenta, contudo, num período de médio 

prazo é esperado que percentual de participação da população na segregação dos resíduos seja de 

50%, alcançado valores de 80% até o final do horizonte de longo prazo. Em função dos incentivos a 

cadeia de reciclagem e formalização das atividades do catadores o mercado dos recicláveis torna-se 

sustentável num horizonte de médio prazo. O pagamento pelos serviços de catação também são 

absorvidos pelo poder público naquelas cidades de maior porte e que tem seu sistema de coleta 
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a implantação de técnica de tratamento de lodo viabilizem seu aproveitamento, especialmente como 

fertilizante agrícola. 

Em relação aos Resíduo de Mineração, as taxas de geração mudam pouco em relação ao cenário atual. 

Contudo, com a melhoria da fiscalização os pequenos geradores passam a executar os PGRS, 

reduzindo dessa forma a degradação de áreas decorrentes do descarte de exploração de areia e 

cascalho. Mesmo grande mineradoras previstas para a região do Agreste se mantém regularizadas 

quanto a gestão e atendimento da legislação de resíduos dos Municípios, Estado e União.  

Quanto aos Resíduos de Transporte, nos municípios polos da região, são firmados a curto prazo 

acordos de cooperação com associações locais de catadores, que passam a realizar a coleta dos 

materiais recicláveis gerados nos terminais rodoviários. As campanhas de educação ambiental 

contribuem para que funcionários e usuários façam o consumo consciente e descarte dos resíduos em 

locais adequados. Com isso, espera-se que até o final do horizonte de médio prazo, todos os 

municípios que disponham de terminal rodoviário já disponha de um sistema em operação para a 

gestão dos resíduos sólidos. Os aeroportos regionais, devido a exigência de apresentação de PGRS e 

fiscalização mais efetiva do Estado, realizam a gestão adequada de seus resíduos, inclusive com 

soluções locais para tratamento de resíduos perigosos. Até o final do horizonte de longo prazo todos 

os aeroportos em operação estarão devidamente regularizados quanto a gestão de seus resíduos. No 

caso dos portos, não são esperadas mudanças significativas quando comparado ao cenário atual, tendo 

em vista que manutenção de suas licenças ambientais compete ao Ibama, que, por sua vez, exige as 

evidências de cumprimento do PGRS no processo de renovação das licenças. 

As ações voltadas para logística reversa amadurecem no Estado para todas as tipologias de resíduos 

que se aplicam, contudo esta perspectiva é alcançada apenas de médio para longo prazo. A gestão dos 

resíduos recicláveis no Estado de Alagoas inicia sua estruturação e sistematização já no curto prazo, 

fruto das ações da SEMARH em parceria com Ministério Público e dos próprios consórcios de 

resíduos. Num primeiro instante, os resíduos de origem comercial são os que são melhor incorporados 

a cadeia de reciclagem.  

Na seara jurídica, em função do fortalecimento a atuação dos consórcios em parceria com o Estado e 

a associação do municípios alagoanos há a publicação de normas jurídicas para suplementar a 

legislação federal e estadual. São estabelecidos dispositivos legais regulamentando as 

responsabilidades e ações que devem ser tomadas por todos os atores envolvidos na gestão de resíduos 

sólidos das diferentes tipologias. 

De forma geral, a participação do setor privado transcende o simples cumprimento da legislação, em 

decorrência do amadurecimento da consciência ambiental da sociedade e da estrutura de fiscalização 

dos órgãos ambientais. Assim, a iniciativa privada adota uma postura proativa em relação a gestão 

dos resíduos sólidos, inclusive com apoio ao poder público na gestão de resíduos sólidos urbanos, 

principalmente com pesquisas para o tratamento de resíduos e o uso de materiais recicláveis como 

insumo. 

Por sua vez, a administração pública, nos três entes federados, torna-se mais ativa quanto a gestão, 

execução e fiscalização de ações com manejo de resíduos sólidos. Além dos investimentos em 

infraestrutura, a inclusão da universalização do saneamento como eixo estratégico ao 

desenvolvimento colaboram para a atuação mais presente e ativa do Estado. 
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19.3. Escolha do Cenário de Referência 

Considerando os cenários utilizados no presente estudo será considerado para fins de planejamento 

da gestão de resíduos no Estado o Cenário II, o qual passa ser denominado de “Cenário de 

Referência”. Este cenário alinha-se ao Cenário de Referência adotado no Planasb e que também foi 

o adotado no Plano Nacional de Resíduos Sólidos.  

Cabe salientar que através das revisões do PERS, a intervalos de quatro anos, os cenários serão 

revistos de forma a adequar o planejamento de acordo com a realidade que tenha se desenhado no 

período. 
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No que concerne a definição dos eixos temáticos adotou-se como elemento norteador as tipologias 

de resíduos previstas na PNRS. Assim, estabeleceram-se os seguintes eixos temáticos: 

Resíduos Sólidos Urbanos: inclui, além dos resíduos domésticos, os de varrição e poda de 

logradouros públicos; 

Resíduos Agrosilvopastoril: refere-se aos resíduos gerados durante o processo de produção agrícola, 

não incluindo processos de transformação ou beneficiamento dos produtos; 

Resíduos de Mineração: Inclui os resíduos gerados nos processos de extração dos minerais, bem 

como de seu beneficiamento; 

Resíduos de Saneamento: diz respeito aos resíduos gerados nas ETAs, ETEs e Sistema de drenagem 

urbana; 

Resíduos dos Serviços de Saúde: abrange os resíduos hospitalares, de clínicas de saúde humana e 

animal, fitossanitários, laboratórios, zoonoses e cimeteriais; 

Resíduos Industriais: abrange os resíduos gerados no setor industrial, abrangendo o processamento 

de produtos de origem agrosilvopastoril;  

Resíduos Comercial: diz respeito aos resíduos gerados nos comércios varejista e atacadista; 

Resíduos Construção Civil: diz respeito aos resíduos de construção e demolição gerados por 

privados e/ou poder público; 

Resíduos de Transporte: diz respeito, sobretudo, aos resíduos gerados nos terminais rodoviários, 

portos e aeroportos do Estado 

Resíduos de Logística reversa: diz respeito aqueles resíduos, que conforme determinação legal, são 

passíveis de serem inseridos na cadeia de logística reversa. 

Cabe apontar que temas transversais à temática de resíduos sólidos, tais como, educação ambiental, 

não geração, segregação, reutilização, coleta seletiva, reciclagem, atuação de catadores de material 

reciclável, fiscalização, capacitação, entre outros, foram tratados, quando aplicável, dentro de cada 

eixo temático. 

Outro fator a ser considerado diz respeito ao estabelecimento de metas para aproveitamento 

energético. Embora Termo de Referência para a elaboração do PERS tenha previsto esta informação 

na presente etapa, tecnicamente ela não se justifica; isso ocorre, pois, o estabelecimento de metas só 

poderia ser dimensionada a partir do reconhecimento da viabilidade técnica, econômica e ambiental 

do aproveitamento dos diferentes resíduos gerados, mas, em especial, os de origem orgânica. Assim, 

o que foi estabelecido no âmbito das diretrizes e estratégias foram os estudos para se analisar a 

viabilidade técnica deste tipo de geração de energia. 

21. DIRETRIZES E ESTRATÉGIAS 

EIXO TEMÁTICO 

21.1. RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS 

A geração de resíduos sólidos encontra-se diretamente relacionada com o tamanho da população, poder 

aquisitivo, cultura, condições ambientais, entre outros. De acordo com a PNRS, a gestão adequada dos 

resíduos deve considerar a não geração com elemento primário nas ações de planejamento de resíduos 

sólidos. Em seguida, devem ser consideradas as práticas voltadas para o reuso, seguidas pela 
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reciclagem, tratamento e, finalmente, destinação final dos resíduos que não apresentam outras 

alternativas senão o descarte. Considerando o cenário de referência estabelecido para o horizonte de 20 

anos do PERS é esperado um aumento da taxa de geração de resíduos no Estado para o horizonte de 

curto prazo, sendo que a mesma se estabiliza a partir do horizonte de médio prazo. 

Ações voltadas para reutilização, segregação e reciclagem devem ser planejadas quando não é 

possível a não geração ou redução de resíduo sólidos. Pode-se afirmar, que, muitas vezes, existe 

equívocos quanto a diferença de reutilização e reciclagem e, desta última, com a coleta seletiva ou 

segregação.  

A reutilização deve ser compreendida pelo uso dos resíduos sem alteração de suas características 

físicas, químicas e biológicas; ou seja, não existe qualquer processo de transformação envolvido na 

sua utilização. A reciclagem, por sua vez, diz respeito ao processo de transformação dos resíduos 

sólidos através da alteração de suas características físicas, químicas e/ou biológicas, tendo como 

objetivo transformar um insumo (resíduos sólidos) e um novo produto. Finalmente, a segregação está 

ligada ao processo de separação dos resíduos sólidos recicláveis e reutilizáveis diretamente na fonte 

ou após a disposição final realizada pelo gerador. 

A cadeia de reciclagem no Brasil pode ser dividida em até cinco níveis hierárquicos, conforme 

proposto por Demajorovic e Lima, 2013. Na base, encontram-se os catadores autônomos que fazem 

o serviço de coleta nas ruas, casas, e, em alguns casos, como em Alagoas, em lixões ativos. Em 

seguida, há o nível intermediário, que, por sua vez, divide-se em três níveis: cooperativas de catadores 

e pequenos sucateiros; médios sucateiros; grandes sucateiros (que processam acima de 100 t/mês). 

Nesses três níveis ocorrem as atividades de prensagem, trituração, armazenamento e transporte. A 

venda é realizada para os níveis intermediários superiores e, em alguns casos, diretamente para as 

empresas recicladoras. O quinto nível é o das empresas recicladoras, onde ocorre o processo de 

transformação do material reciclável em um novo produto. A inserção social de catadores aplica-se 

principalmente aos agentes que realizam o trabalho de forma autônoma, que geralmente 

desempenham suas atividades em condições precárias, tanto do ponto de vista físico quanto do 

psicológico. Por estar inserido na base da cadeia de reciclagem estes trabalhadores estão mais sujeitos 

a desigualdades de valores gerados nas atividades, vendendo as pequenas quantidades de recicláveis 

a preços muito baixos, quando comparado aos que são revendidos pelos médios e grandes sucateiros 

às empresas recicladoras. Assim, as diretrizes e estratégias devem prever mecanismos para inclusão 

destes trabalhadores de forma mais equitativa e justa na cadeia da reciclagem e/ou absorção em outras 

alternativas de renda e emprego. 

A destinação final dos resíduos sólidos é parte integrante dos serviços de limpeza pública, que nos 

municípios alagoanos é prestado pelas prefeituras, empresas privadas e/ou arranjos mistos (prefeitura e 

iniciativa privada). Independente do executor, a responsabilidade pela limpeza pública é do poder 

público municipal, podendo o mesmo terceirizar as atividades para uma empresa privada, geralmente, 

através de licitação. Em Alagoas, apenas o município de Maceió dispõe de um aterro sanitário, sendo 

que nos demais municípios os resíduos são descartados em “lixões” ou nos chamados “aterros 

controlados”. Ambas soluções ferem o estabelecido na Lei Federal 12.305/2012, além de se configurar 

como crime ambiental, no âmbito da Lei Federal 9.605/1998.  

No âmbito da PNRS e das diretrizes do PERS, a possível solução de destinação final abrange os 

sistemas de tratamento e a disposição final no solo, através das tecnologias de aterro sanitário. Cabe 

salientar que a PNRS determina que apenas os rejeitos – aqueles resíduos que não há alternativa de 

uso mais nobre senão o descarte - devem ser encaminhados para os aterros sanitários. 
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Diretrizes 

1.1 Gestão, Gerenciamento e Manejo de Resíduos Sólidos Urbanos 

Estratégias 

1.1.1 Sistematização das informações da limpeza urbana;  

1.1.2 Caracterização gravimétrica periódica dos resíduos provenientes dos serviços de limpeza 

urbana; 

1.1.3 Elaboração de instrumentos normativos legais nos municípios, em consonância com a legislação 

estadual e federal aplicada as políticas públicas de resíduos sólidos urbanos; 

1.1.4 Incentivar a elaboração do PGRS municipais; 

1.1.5 Implementar em todas as entidades públicas do Estado e Municípios programa de gestão 

ambiental, por exemplo, Agenda Ambiental na Administração Pública – A3P, e que tenham 

como parte de seus objetivos a adoção de medidas para não geração, reuso e segregação de 

resíduos para a cadeia de reciclagem nos municípios e região; 

1.1.6 Desenvolver sistema de fiscalização integrada, abrangendo a gestão e aplicação de recursos 

financeiros, condições de trabalho dos funcionários da limpeza urbana, implementação de 

programas e ações de educação ambiental e quanto a destinação e disposição adequada dos 

resíduos; 

1.1.7 Avaliar no âmbito dos Planos Intermunicipais de Resíduos Sólidos a implantação de 

infraestrutura e equipamento para a gestão adequada integrada dos resíduos sólidos urbanos; 

1.1.8 Avaliar a incompatibilidade quanto à implantação das estruturas e equipamentos de gestão 

integrada de resíduos sólidos em áreas com restrições ambientais e logísticas, em especial, ao 

Plano Aeroviário do Estado de Alagoas; 

1.1.9 Definir indicadores de gestão e operacionalização, e conceber o sistema de monitoramento e 

avaliação interna e externa; 

1.1.10 Articular junto a Assembleia Legislativa a Aprovação da Lei da Política Estadual de Resíduos 

Sólidos de Alagoas; 

1.1.11 Elaborar um Plano Estadual de Educação Socioambiental para o desenvolvimento das Agendas 

21 dos municípios; 

1.1.12 Capacitação dos técnicos da administração pública estadual e municipal em elaboração de 

projetos para captação de recursos financeiros para resíduos sólidos no âmbito de atualização 

do Estado e Municípios;   

1.1.13 Realizar estudos para criação e implantação do Fundo Estadual de Resíduos Sólidos; 

1.1.14 Apoiar e assessorar a criação dos fundos municipais de resíduos sólidos; 

1.1.15 Prever o repasse para os fundos de resíduos sólidos de recursos provenientes da aplicação de 

multas ambientais relacionados a danos ambientais causados pela gestão inadequada de 

resíduos sólidos; 
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1.1.16 Criar, no âmbito do Instituto do Meio Ambiente (IMA) um núcleo especial para licenciamento 

ambiental de empreendimentos relacionados ao processamento, tratamento e destinação final 

de resíduos sólidos como forma de simplificar a agilizar a concessão de licenças ambientais; 

1.1.17 Apoiar a elaboração de legislações municipais aplicadas a normatização da gestão, 

gerenciamento e fiscalização das práticas adotadas com resíduos sólidos;  

1.1.18 Realizar a capacitação dos técnicos das secretarias e/ou departamento municipais de meio 

ambiente quanto a identificação e qualificação de impactos e danos ambientais decorrentes da 

gestão inadequada de resíduos sólidos em suas respectivas jurisdições; 

1.1.19 Apoiar e mediar a realização do inventário da gestão de resíduos sólidos em comunidades e 

povos tradicionais do Estado de Alagoas;  

1.18.20 Realizar o inventário da gestão de resíduos sólidos nas unidades conservação do Estado de 

Alagoas, incluindo a quantificação e qualificação dos resíduos gerados e práticas de 

educação ambiental adotadas; 

1.18.21 Apoiar e fiscalizar a implantação de equipamentos de gestão de resíduos sólidos, em especial 

as unidades de tratamento e disposição final, a adequação as normas técnicas aplicáveis; 

1.19.22 Fortalecer e apoiar a atuação da sociedade, em especial quanto ao acompanhamento das ações 

previstas no PERS e PIGIRS das regiões do Estado de Alagoas; 

1.19.23 Fortalecer o Programa de Coleta Seletiva Municipal, com atividades continuadas de educação 

ambiental nas unidades de ensino e na sociedade como todo; 

1.19.24 Fortalecer os consócios públicos no Estado, inclusive incentivando aos que ainda não 

participam dos consócios existentes; 

Diretrizes 

1.2 Geração de Resíduos Sólidos Urbanos 

Estratégias 

1.2.1 Desenvolver ações e indicadores para o controle da geração de resíduos sólidos na fonte (não 

geração); 

1.2.2 Redução do consumo e/ou da utilização de produtos geradores de resíduos; 

1.2.3 Priorizar nas aquisições governamentais os produtos recicláveis, reciclados e com design que 

favoreçam a não geração; 

1.2.4 Estimular e fiscalizar o desenvolvimento de programas de educação ambiental direcionados aos 

segmentos de ensino público e privado, tendo como foco a naturalização de atitudes 

sustentáveis voltadas para a não geração e redução da geração de resíduos sólidos; 

1.2.5 Estimular e fiscalizar o desenvolvimento de programas de educação ambiental pelas Secretarias 

Municipais de Meio ambiente e/ou Educação, tanto nas abordagens formal e não formal, tendo 

como foco o consumo consciente e não geração de resíduos sólidos; 

1.2.6 Mediar e incentivar pesquisas e a adoção de produtos e serviços que priorizem a produção de 

modo sustentável, observando a Análise do Ciclo de Vida do produto e ecodesing que tenham 



 

 

PERS Alagoas – Estudos de Prospecção, Escolha de Cenário de Referência, Diretrizes e Estratégias do PERS  - Volume I - Tomo III 836 

www.persalagoas.com.br 

como resultado a geração, redução ou reciclagem dos resíduos sólidos provenientes do processo 

de produção e oferta; 

1.2.7 Estimular o desenvolvimento de programas de educação ambiental pelos setores de produção 

voltadas para prática da não geração e redução da geração de resíduos sólidos; 

1.2.8 Incentivar, nas repartições públicas, a substituição, sempre possível, de produtos e 

equipamentos descartáveis por aqueles que permitam sua reutilização de forma direta ou 

indireta; 

1.2.9 Criar legislação que incentive a implementação de consumo responsável e sustentável em 

instituições, escolas, órgãos governamentais, condomínios, que compreenda a totalidade da 

coleta seletiva e da compostagem de seus resíduos; 

1.2.10 Criar políticas de incentivo à redução do uso de embalagens descartáveis;  

Diretrizes 

1.3 Segregação, Reutilização e Reciclagem de RSU 

Estratégias 

1.3.1 Desenvolver programas e ações para incentivo da reutilização e reciclagem de RSU; 

1.3.2 Incentivar e implementar a segregação de RSU para reutilização e reciclagem; 

1.3.3 Incentivar e fiscalizar a implantação de coleta seletiva nos municípios; 

1.3.4 Promover a destinação adequada dos resíduos gerados; 

1.3.5 Desenvolver ações e campanhas de educação ambiental; 

1.3.6 Incentivar outras formas de reciclagem; 

1.3.7 Priorizar nas aquisições governamentais os produtos recicláveis, reciclados e com design que 

favoreça sua reutilização; 

1.3.8 Incentivar de forma progressiva a reutilização e reciclagem nas sete regiões de planejamento de 

resíduos, considerando os diferentes segmentos sociais e produtivos; 

1.3.9 Fomentar a elaboração de sistema de informação e a promoção de cursos de capacitação aos 

gestores públicos e demais agentes interessados à prática da reciclagem artesanal, bem como o 

aproveitamento destes produtos nas atividades públicas e privadas das regiões; 

1.3.10 Promover políticas que incentivem a incorporação da reutilização e reciclagem resíduos na 

formação cultural dos cidadãos residentes no Estado de Alagoas; 

1.3.11 Divulgar, através de ações de mobilização e comunicação social, a obrigatoriedade da realização 

da segregação dos resíduos, levando em conta o princípio da responsabilidade compartilhada 

prevista na PNRS; 

1.3.12 Estimular, através de programas de educação ambiental continuada, à prática de ações voltadas 

para a triagem de resíduos secos, úmidos e rejeitos diretamente na fonte, tendo como público 

alvo as instituições públicas, privadas e a sociedade como um todo; 
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1.3.13 Instituir, no âmbito estadual e municipal, o tratamento tributário diferenciado com redução, 

isenção e soluções para a bitributação, visando o estímulo à reutilização e reciclagem de 

maneira geral; 

1.1.14 Incentivar a adoção de práticas de compostagem caseira como forma de redução da porção de 

matéria orgânica na massa de resíduos encaminhadas para disposição final; 

Diretrizes 

1.4 Cadeia de Reciclagem e Inserção Social de Catadores 

Estratégias 

1.4.1 Qualificação e fortalecimento da organização para a inclusão socioeconômica de catadores de 

materiais reutilizáveis e recicláveis; 

1.4.2 Implantar a coleta seletiva com a participação de cooperativas e outras formas de associação de 

catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis, como prestadores de serviços devidamente 

contratadas pelas administrações públicas municipais com a devida remuneração pelos serviços 

prestados na coleta, triagem e destino final adequado de resíduos sólidos na cadeia de 

reciclagem 

1.4.3 Incentivo a implantação de empresas/indústrias recicladoras em Alagoas. 

1.4.4 Exigir, conforme a competência, que os planos de gerenciamento de resíduos sólidos dos 

geradores privados, inclusive de órgãos da administração pública direta e indireta, contemplem 

em seus setores administrativos a segregação dos resíduos sólidos recicláveis e encaminhamento 

às cooperativas, associações ou organizações de catadores e na ausência destas aos catadores que 

atuem de forma individualizada; 

1.4.5 Incentivar e implantar estrutura para a coleta de resíduos de forma segregada nas instituições 

públicas de ensino e cobrar a implantação de sistemas equivalentes nas instituições particulares 

de ensino, em todos os níveis escolares; 

1.4.6 Incentivar e implantar locais devidamente equipados ou serviços para entrega voluntária de 

resíduos recicláveis e reutilizáveis; 

1.4.7 Prever procedimentos simplificados para formalização da pessoa jurídica das cooperativas e 

associações de catadores; 

1.4.8 Avaliar sistema de tributação simplificado e diferenciado, em âmbito estadual e municipal 

referente aos serviços prestados pelas cooperativas e associações de catadores; 

1.4.9 Incentivar e implementar o apoio técnico administrativo as cooperativas de catadores, em especial 

dos setores universitários e técnicos fomentados pelo Estado de Alagoas e prefeituras municipais; 

1.4.10 Mediar e/ou prover financiamento para cooperativas de catadores visando a aquisição de 

equipamentos de manejo e transporte dos materiais recicláveis; 

1.4.11 Exigir, como contrapartida de incentivos fiscais a grandes atacadistas e varejistas, a doação dos 

materiais recicláveis derivados de suas atividades operacionais as cooperativas e associações de 

catadores devidamente regulamentadas no município; 

1.4.12 Induzir o encaminhamento prioritário dos resíduos recicláveis secos para cooperativas e/ou 

associações de catadores de materiais recicláveis e reutilizáveis, em especial aqueles 
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provenientes de grandes atacadistas, shopping centers e de órgãos vinculados à administração 

pública; 

1.4.13 Fornecer apoio técnico institucional às cooperativas e associações de catadores visando a 

resolução de problemas de ordem cultural e pessoal entre os catadores os filiados; 

1.4.14 Fomentar a realização de capacitações dos catadores cooperados quanto ao planejamento 

financeiro e finanças pessoais, tendo em vista o modelo de pagamento quinzenal geralmente 

existente em cooperativas e associações; 

1.4.15 Mediar parcerias entre as indústrias que utilizam materiais recicláveis como insumo e as 

cooperativas de catadores existentes no Estado; 

1.4.16 Implementar o cadastro estadual de cooperativas e associações de catadores de material 

reciclável;  

1.4.17 Incentivar a criação dos cadastros municipais de catadores autônomos de materiais recicláveis;  

1.4.18 Promover a articulação em rede das cooperativas e associações de catadores; 

1.4.19 Desenvolver estudos de viabilidades econômica para a implantação de mecanismos de garantia 

de preço mínimo para venda de materiais reutilizáveis e recicláveis, considerando os aspectos 

regionais do Estado; 

1.4.20  Implantar e garantir recursos para programas de fomento às atividades de catadores, tais como 

o Alagoas Catador através do pró-catador e de outras fontes de financiamento, centros de 

formação, profissionalização, qualificação e estudos específicos para a categoria de catadores, 

gerenciados, preferencialmente, pelas entidades, representativas dos catadores, nos estados, 

regiões ou microrregiões e municípios. 

1.4.21 Incentivar a criação de políticas municipais para catadores de materiais de recicláveis 

oficializando o compromisso das prefeituras com o trabalho decente e garantindo a 

remuneração dos serviços dos catadores a partir da contratação direta das cooperativas e 

colocando os municípios como responsáveis pela implantação da coleta seletiva solidária;  

1.4.22 Incentivar o desenvolvido de estudo para adoção de soluções técnico-econômicas para venda 

e destinação final de material reciclável tipo Tetra-park®. 

Diretrizes 

1.5 Disposição Final dos Resíduos Sólidos Urbanos 

Estratégias 

1.5.1 Implementar esforços para mediar ou fomentar recursos técnicos e financeiros para 

encerramento dos lixões e aterros controlados; 

1.5.2 Mediar esforços para padronização nos procedimentos de encerramento dos lixões e aterro 

controlado; 

1.5.3 Mediar a elaboração de TAC entre as prefeituras e o Ministério Público para utilização 

temporária dos lixões e aterros controlados, mediante adoção de medidas atenuadores dos 

impactos ambientais negativos, prevendo os projetos de encerramento destas unidades; 

1.5.4 Recuperação das áreas degradadas pela operação dos lixões e aterros controlados; 
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elabora pelos municípios e devem conter o programa municipal de gerenciamento de resíduos de 

construção civil, o qual deve prever as diretrizes técnicas para o exercício da responsabilidade dos 

pequenos geradores. Para os demais geradores é previsto a elaboração e implementação dos Projetos 

de Gerenciamento de Resíduos.  

Em Alagoas, o perfil geral observado para os RCC é ausência, pelo menos eficaz, de gestão e 

fiscalização da geração e destinação do RCC, por parte da administração pública. Embora para os 

grandes geradores seja exigido a apresentação dos projetos de gerenciamento de RCC, há pouca 

fiscalização quanto a destinação final dada aos resíduos, ainda que existam empresas cadastradas para 

realização das atividades. Embora existam locais para recebimento destes resíduos eles são em 

número insuficiente e as áreas degradadas em decorrência da disposição inadequada são presentes 

em praticamente todos os municípios do Estado.  

O planejamento envolvendo a gestão de RCC deve ser direcionado ao atendimento das legislações já 

existentes, de forma a identificar os atores envolvidos e suas responsabilidades. Deve-se, também, 

prever mecanismos e procedimentos para estimular a não geração, redução e reciclagem da parcela 

recicláveis do RCC, seja através da iniciativa privada seja pelo próprio poder público, mediante, 

logicamente, a previsão econômico-financeira para sustentabilidade destas iniciativas. 

Diretrizes 

2.1 Gestão e Gerenciamento de RCC 

Estratégias 

2.1.1 Elaborar inventário estadual da geração e destinação dos RCCs, incluindo o cadastramento das 

áreas degradadas em decorrência da disposição irregular; 

2.1.2 Implementar a caracterização quantitativa e qualitativa dos RCCs;  

2.1.3 Cadastramento de áreas públicas e privadas aptas para o recebimento e processamento de RCC; 

2.1.4 Incentivar a elaboração dos Planos Integrados de Gerenciamento de Resíduos de Construção 

Civil pelos municípios; 

2.1.5 Fomentar ações e programas de apoio aos pequenos municípios para eliminação das disposições 

irregulares de RCC; 

2.1.6 Implementação de ações de capacitação técnica de atores públicos, privados e da sociedade civil 

envolvidos com a gestão de RCC; 

2.1.7 Articulação junto aos órgãos licenciadores visando a uniformizar e agilizar os procedimentos 

referentes ao processo de licenciamento de áreas de manejo de RCC; 

2.1.8 Intensificar as ações de fiscalização quanto ao manejo dos RCC; 

2.1.9 Desenvolver o cadastro estadual de empresas prestadoras de serviços de coleta de RCC; 

2.2.10 Desenvolver o sistema Declatório Anual de RCC como instrumento compulsório para 

obtenção de licenças ambientais, alvarás e financiamento de obras para grandes geradores; 

2.2.11 Incentivar e apoiar na implementação de normas municipais que definam os limites 

quantitativos (peso e volume) de RCC que serão coletados pelo poder público sem a cobrança 

de taxa; 
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2.2.12 Estimular o poder público a adotar a cobrança compulsória pelos serviços de manejo dos RCC 

prestados para geradores particulares que gerem volume acima dos limites eventualmente 

estabelecidos como de responsabilidade do poder público; 

2.2.13 Capacitar os técnicos dos municípios e estado quanto as medidas para gestão e fiscalização do 

manejo de RCC; 

2.2.14 Zelar para que os projetos de implantação de unidades para tratamento e disposição final de 

RCC sejam implantadas de acordo com as normas técnicas e ambientais aplicáveis; 

Diretrizes 

2.2 Geração de RCC 

Estratégias 

2.2.1 Promover o controle da geração de RCC na fonte; 

2.2.2 Desenvolver ações e campanhas de educação ambiental voltadas para não geração de RCC; 

2.2.3 Prever no âmbito dos processos de licenciamento ambiental de obras a instituição de programas 

e projetos voltadas para prevenção do desperdício e uso adequado dos materiais de construção 

e insumos; 

Diretrizes 

2.3 Segregação, Reutilização e Reciclagem de RCC 

Estratégias 

2.3.1 Desenvolver ações e prática de educação ambiental para incentivo da reutilização e reciclagem 

de RCC; 

2.3.2 Implantar áreas de transbordo e triagem, de reciclagem e de reservação adequada de RCC; 

2.3.3 Desenvolver ações e campanhas de educação ambiental voltadas para adoção de critérios de 

construção sustentável e destinação adequado dos RCC dos pequenos geradores; 

2.3.4 Promover a destinação adequada dos resíduos gerados; 

2.3.5 Incentivar outras formas de reciclagem; 

2.3.6 Incrementar as atividades de reutilização e reciclagem dos RCC nos empreendimentos em todo 

o território estadual; 

2.3.7 Intermediar o apoio de agências de fomento, para que os municípios implantem a infraestrutura 

de Ecopontos e ATT, para a operacionalização dos RCC oriundos de pequenos geradores; 

2.3.8 Prever que o Estado adote, no que se aplica a seu campo de atuação, o emprego de agregados 

reciclados em suas atividades; 

Diretrizes 

2.4 Disposição Final Adequada de RCC 

Estratégias 

2.4.1 Eliminar as áreas irregulares de disposição final de RCC (“bota-fora”) em todo o Estado; 
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2.4.2 Recuperação das áreas degradadas pela disposição inadequada de RCC; 

2.4.3 Estabelecer processos de licenciamento ambiental diferenciado para áreas de beneficiamento e 

disposição final de RCC; 

2.4.4 Exigir dos grandes geradores a apresentação às autoridades municipais relatórios mensais de 

acompanhamento de obras, com indicação quantitativa e qualitativa dos RCC gerados, bem 

como de comprovante da destinação final adequada dos RCC; 

2.4.5 Exigir a apresentação de projetos de recuperação de áreas degradadas em decorrência da 

disposição inadequada de RCC, prevendo a indicadores da evolução da qualidade ambiental 

das áreas; 

2.4.6 Exigir no processo de licenciamento das áreas de bota fora e Aterro de RCC projetos de 

encerramento que compreenda a recuperação ambiental e plano de uso futuro da área; 

EIXO TEMÁTICO 

21.3. RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

Os Resíduos de Serviço de Saúde (RSS) englobam todos os resíduos sólidos gerados numa série de 

atividades relacionada com a prestação de serviços de assistência sanitária, tais como: hospitais, 

ambulatórios, postos de saúde, clínicas médicas, clínicas veterinárias, clínicas odontológicas, 

laboratórios de análise clínica, centros de zoonoses, serviços funerários, institutos médicos legais, 

entre outros. 

Em função dessa abrangência existe uma grande diversidade e quantidade de RSS gerados 

diariamente no Estado, sendo imprescindível o correto gerenciamento interno e externo às unidades 

com foco na redução da geração e destinação final adequada. Dentro das unidades existe a geração 

de resíduos potencialmente recicláveis, em especial nos setores administrativos, porém a maioria dos 

RSS se caracterizam por apresentar periculosidade e patogenicidade. 

Em Alagoas, pode-se constatar que apenas para os resíduos hospitalares existe maior preocupação 

com o gerenciamento adequado, embora apenas nas grandes unidades. Nos demais casos, ainda 

ocorre o descarte desses resíduos juntamente com os resíduos sólidos urbanos. Além do potencial 

impacto negativo da disposição inadequada destes resíduos sobre o meio ambiente, o fato de existir 

atividades de catadores nos lixões municipais potencializa ainda mais o risco associado a gestão 

inadequada dos RSS. 

A responsabilidade pelo gerenciamento dos RSS é do gerador, seja privado ou a própria administração 

pública, como no caso dos serviços públicos de assistência sanitária (hospitais, postos de saúde, 

ambulatórios, centros de zoonoses, entre outros). 

A gestão do RSS deve estar focada no inventário pormenorizada da situação do RSS no Estado, 

identificação e cadastramento dos geradores, capacitação dos trabalhadores das unidades, ações para 

conscientização dos funcionários e usuários das unidades e fiscalização integrada quanto ao 

cumprimento da legislação e normas aplicáveis.      

Diretrizes 

3.1 Gestão, Gerenciamento e Manejo de RSS 
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Estratégias 

3.1.1 Elaborar inventário estadual da geração e destinação dos RSS, incluindo a caracterização 

quantitativa e qualitativa; 

3.1.2 Incentivar e fiscalizar a elaboração e implementação do PGRSS das unidades de serviço 

sanitário públicas e privadas; 

3.1.3 Promover a criação do cadastro estadual das unidades geradores de serviços de saúde; 

3.1.4 Promover o cadastro estadual das empresas prestadores de serviços de coleta e tratamento de 

RSS coletados no Estado; 

3.1.5 Intensificar as ações de fiscalização quanto ao manejo dos RSS; 

3.1.6 Adotar como um dos requisitos para renovação e manutenção de alvarás de funcionamento e/ou 

licenças ambientais das unidades de serviços sanitários e das empresas que realizam a coleta, 

tratamento e destinação final a comprovação quanto ao atendimento dos procedimentos 

previstos no PGRSS; 

3.1.7 Promover, mediar e incentivar a capacitação de técnicos e gestores municipais quanto ao correto 

manejo e fiscalização da gestão de RSS nas unidades sanitárias públicas e privadas; 

3.1.8 Apoiar os municípios na promoção de mecanismos de capacitação para a segregação, em 

atendimento às resoluções da ANVISA e CONAMA, para disponibilização dos resíduos não 

perigosos para a coleta seletiva; 

3.1.9 Estimular que o poder público a adotar a obrigatoriedade de cobrança pelo serviço de manejo 

dos RSS prestados para geradores particulares; 

3.1.10 Criar normas suplementares a legislação vigente quanto as práticas de gestão a serem adotadas 

para o RSS; 

3.1.11 Zelar para que os projetos de implantação de unidades para tratamento e disposição final de 

RSS sejam implantadas de acordo com as normas técnicas e ambientais aplicáveis; 

Diretrizes 

3.2 Não Geração, segregação e reciclagem; 

Estratégias 

3.2.1 Incentivar e fiscalizar a segregação de RSS na fonte geradora; 

3.2.2 Incentivar o uso de itens reutilizáveis que possam ser desinfetados, conforme normas técnicas 

aplicáveis, em detrimento do uso de itens descartáveis nos procedimentos operacionais da 

unidade; 

3.2.3 Incentivar a coleta dos materiais recicláveis e não perigosos nas unidades; 

3.2.4 Estabelecer parcerias com cooperativas, associações ou catadores autônomos (no caso de não 

existência de cooperativas) para coleta periódica dos materiais recicláveis gerados nas 

unidades;  

3.2.5 Promover e incentivar a adoção de práticas de educação ambiental voltadas para não geração e 

reciclagem RSS; 
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Diretrizes 

3.3 Tratamento e Disposição Final dos RSS 

Estratégias 

3.3.1 Promover a eliminação da disposição inadequada de RSS; 

3.3.2 Incentivar a disposição final adequada; 

3.3.3 Incentivar a implantação de unidades de tratamento dos RSS; 

3.3.4 Promover e incentivar capacitações e educação ambiental de trabalhadores das unidades 

sanitárias quanto ao tratamento e disposição adequadas de RSS; 

EIXO TEMÁTICO 

21.4. RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO  

Diz respeito aos lodos gerados durante o processo de tratamento de esgoto e água e consequente 

manutenção dos sistemas. Abrange ainda os resíduos provenientes dos serviços de manejo de águas 

pluviais pelo sistema de drenagem urbana. São resíduos perigosos para a saúde e meio ambiente, que 

são potencializados caso ocorra o armazenamento e disposição final inadequada ou irregular.  

A gestão destes resíduos deve estar preconizada na adoção de procedimentos adequados de coleta dos 

lodos, tratamento e destinação final adequada. Além disso é necessário melhorar o conhecimento 

sobre o quantitativo e qualitativo destes resíduos gerados no Estado, uma vez que o diagnóstico 

apontou uma lacuna de informações quanto aos procedimentos de gestão que tem sido adotado pelos 

prestadores dos serviços públicos de abastecimento e esgotamento sanitário.  

Diretrizes  

4.1 Gestão, Gerenciamento e Manejo dos Resíduos dos Serviços de Saneamento 

Estratégias 

4.1.1 Elaborar inventário estadual da geração e destinação dos Resíduos dos Serviços de Saneamento, 

em especial dos lodos de ETEs e ETAs, contemplando os componentes quantitativos e 

qualitativos dos resíduos gerados;  

4.1.2 Intensificar as ações de fiscalização quanto ao manejo dos Resíduos dos Serviços de 

Saneamento; 

4.1.3 Desenvolver sistema declatório anual para informações quanto a geração de resíduos dos 

serviços de saneamento básico; 

4.1.4 Exigir, como parte do processo de renovação das licenças ambientais evidências que 

comprovem a destinação final adequada aos lodos coletados nas unidades de tratamento de 

esgoto e água; 

Diretrizes 

4.2 Não geração, reutilização e tratamento dos Resíduos dos Serviços de Saneamento 

Estratégias 

4.2.1 Ações para incentivo da reutilização dos Resíduos dos Serviços de Saneamento; 
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4.2.2 Promoção da destinação adequada dos resíduos gerados; 

4.2.3 Incentivar o desenvolvimento de pesquisas voltadas para o tratamento e reutilização sustentável 

dos lodos gerados nos serviços de esgotamento sanitário e tratamento de água; 

4.2.4 Promover e incentivar ações de educação ambiental para funcionários responsáveis pela gestão, 

operação e manutenção de Estações de Tratamento de Esgoto e Estações de Tratamento de 

Água; 

4.2.5 Promover e fortalecer programas e ações de educação ambiental junto a população voltados 

para a prevenção do lançamento de resíduos nos sistemas de drenagem existentes nas áreas 

urbanas e rurais; 

Diretrizes 

4.3 Disposição Final dos Resíduos dos Serviços de Saneamento  

Estratégias  

4.3.1 Incentivar e fiscalizar a disposição final adequada do rejeitos nas unidades de disposição 

regularmente existentes na região de atuação do gerador;  

EIXO TEMÁTICO 

21.5. RESÍDUOS DE TRANSPORTE 

Os resíduos de transportes são aqueles gerados em portos, aeroportos, terminais rodoviários e 

ferroviários e passagens de fronteiras. 

Em Alagoas, eles são gerados em quantidade mais significativa no aeroporto de Maceió, no Porto de 

Maceió e nos terminais rodoviários dos municípios, em especial naqueles que são os polos regionais. 

Nesse último caso, foi diagnosticado que na maioria dos municípios os resíduos são coletados 

juntamente com os resíduos da limpeza urbana, sem qualquer tipo de tratamento diferenciado. Nas 

demais unidades existem algumas soluções de tratamento local, mas os resíduos administrativos são 

encaminhados para a coleta pela limpeza pública.  

A gestão destes resíduos, cujo responsabilidade recaia para o gerador, deve ser norteada para o 

inventário e destinação adequada, uma vez que uma parcela significativa destes resíduos pode ser 

encaminhada para cooperativas de catadores de materiais recicláveis. 

Diretrizes  

5.1 Gestão e Gerenciamento de Resíduos de Transporte 

Estratégias 

5.1.1 Elaborar inventário sobre a geração e destinação final dos resíduos de transportes, incluindo a 

caracterização quantitativa e qualitativa dos resíduos de transporte; 

5.1.2 Incentivar a elaboração do PGRS pelos portos, aeroportos, terminais ferroviários e rodoviários 

do Estado; 

5.1.3 Intensificar as ações de fiscalização quanto ao manejo dos resíduos de transporte; 

5.1.4 Incentivar a capacitação de técnicos e gestores municipais e estaduais quanto ao correto manejo 

de resíduos de transporte; 
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Diretrizes 

5.2 Segregação e Reciclagem de Resíduos de Transporte 

Estratégias 

5.2.1 Ações para incentivo da segregação e coleta seletiva dos resíduos de transporte, em especial 

naqueles com maior fluxo de usuários, tais como terminais rodoviários dos municípios polos 

das regiões; 

5.2.2 Desenvolver ações e campanhas de educação ambiental para funcionários e usuários; 

5.2.3 Promover da destinação adequada dos resíduos gerados; 

5.2.4 Estabelecer parcerias com cooperativas, associações ou catadores autônomos (no caso de não 

existência dos dois primeiros) para coleta periódica dos materiais recicláveis gerados nos 

terminais de transporte públicos e privados; 

EIXO TEMÁTICO 

21.6. RESÍDUOS INDUSTRIAIS 

Os resíduos sólidos industriais (RSI) são aqueles gerados em decorrência dos processos de 

transformação industrial. As características dos RSI irão variar em função do processos produtivos 

empregados e sua eficiência, insumos e matérias-primas envolvidas, entre outras variáveis. 

As informações sobre a geração de RSI já devem ser previstas no próprio processo de licenciamento 

ambiental e além de envolver os resíduos diretamente relacionados ao processo produtivo, abrange 

aqueles gerados em processos externos, por exemplo, lodos das ETEs e ETAs das indústrias, resíduos 

de departamentos administrativos, entre outros.       

Em Alagoas a geração de RSI se concentra na região metropolitana, em especial na região do polo 

cloroquímico, em Marechal Deodoro. Contudo, em todas as unidades industriais são gerados RSI, 

sejam na indústria alimentícia, química, têxtil e sucroalcooleira. Contudo, ao longo da construção do 

Panorama de Resíduos do PERS pode-se observar a existência de uma lacuna de informações por 

parte do Estado quanto à quantidade e tipo de resíduos que estão gerados em Alagoas.  

Diretrizes 

6.1 Gestão e Gerenciamento de RSI 

Estratégias 

6.1.1 Exigir, na forma da lei, a apresentação periódica do Inventário de Resíduos Industriais de 

Alagoas;  

6.1.2 Exigir, como parte do processo de concessão das licenças ambientais e alvarás de 

funcionamento a apresentação e comprovação do atendimento do PGRS; 

6.1.3 Possibilitar as condições para micro, pequenas e médias empresas se adequarem aos objetivos 

da PNRS; 

6.1.4 Intensificar as ações de fiscalização quanto ao manejo de RSI; 

6.1.5 Melhoria e fortalecimento das informações de RSI no âmbito do licenciamento ambiental das 

industrias; 
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6.1.6 Desenvolver sistema declatório anual para informações quanto a geração e destinação dos 

resíduos sólidos provenientes das atividades desenvolvidas pelas indústrias no Estado de 

Alagoas; 

6.1.7 Capacitar os técnicos do Estado e Municípios para identificação e qualificação de danos e 

impactos ambientais decorrentes da gestão inadequada de RSI; 

6.1.8 Zelar para que os projetos de implantação de unidades para tratamento e disposição final de RSI 

sejam implantadas de acordo com as normas técnicas e ambientais aplicáveis 

Diretrizes 

6.2 Criação, fortalecimento e operacionalização de Bolsas de Resíduos como incentivo a reutilização, 

reciclagem e intercâmbio de informações, bem como a sua integração Estadual, prevendo a 

criação de um selo verde às empresas que aderirem; 

Estratégias 

6.2.1 Estimular, fomentar e apoiar o uso de resíduos sólidos, materiais reciclados e recicláveis pela 

indústria, como insumos e matérias-primas, por meio de medidas indutoras; 

Diretrizes 

6.3 Tratamento e Disposição Final Adequada dos RSI 

Estratégias 

6.3.1 Eliminação completa dos resíduos industriais dispostos de maneira inadequada ao meio 

ambiente; 

6.3.2 Incentivar a disposição final adequada; 

6.3.3 Incentivar a implantação de unidades de tratamento dos RSI. 

EIXO TEMÁTICO 

21.7. RESÍDUOS AGROSILVOPASTORIS 

Diretrizes  

7.1 Gestão, Gerenciamento e Manejo de Resíduos Agrosilvopastoris 

Estratégias 

7.1.1 Inventário da geração e destinação dos resíduos agrosilvopastoris, incluindo resíduos gerados 

pelas atividades de pesca marinha e de água doce; 

7.1.2 Desenvolvimento e inovação de tecnologias para o aproveitamento de resíduos 

agrosilvopastoris orgânicos e inorgânicos; 

7.1.3 Incentivar a formação de cooperativas para produção de composto orgânico oriundo das 

atividades agrosilvopastoris; 

7.1.4 Prever no processo de concessão de licenças ambientais a apresentação do PGRS e para 

renovação e manutenção das licenças a apresentação de relatórios periódicos que comprovem 

sua execução; 
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7.1.5 Zelar para que os projetos de implantação de unidades para tratamento e disposição final dos 

resíduos agrosilvopastoris sejam implantadas de acordo com as normas técnicas e ambientais 

aplicáveis 

Diretrizes 

7.2 Geração de Resíduos Agrosilvopastoris 

Estratégias 

7.2.1 Redução do consumo e/ou da utilização de produtos geradores de resíduos agrosilvopastoris; 

7.2.2 Apoiar e fomentar projetos de pesquisa voltados para o desenvolvimento de processos 

produtivos que promovam a redução da geração de resíduos agrosilvopastoris; 

7.2.3 Desenvolver mecanismos que permitam a desoneração tributária de produtos cultivados sem o 

uso de substâncias agroquímicas ou que utilizem técnicas de cultivo orgânico; 

Diretrizes 

7.3 Segregação, Reutilização e Reciclagem de Resíduos Agrosilvopastoris 

Estratégias 

7.3.1 Ações para incentivo da reutilização e reciclagem de resíduos agrosilvopastoris; 

7.3.2 Segregação de resíduos agrosilvopastoris para reutilização e reciclagem; 

7.3.3 Implementação da coleta seletiva da parcela dos resíduos sólidos secos no meio rural e 

destinação adequada dos resíduos orgânicos do meio rural em concordância com a destinação 

dos Resíduos Urbanos; 

7.3.4 Realizar estudos de viabilidade da implantação de equipamentos de destinação de resíduos 

sólidos nas comunidades rurais localizadas a distâncias significativas das sedes municipais; 

7.3.5 Ampliação da Logística Reversa para todas as categorias de resíduos agrosilvopastoris que não 

possam ter solução técnica adequada no local onde são gerados, incluindo a coleta de 

embalagens de agroquímicos e fertilizantes geradas pelo micro e pequenos agricultores; 

7.3.6 Intensificar as ações de fiscalização quanto ao manejo de resíduos agrosilvopastoris; 

7.3.7 Realizar a capacitação técnica para o reutilização de resíduos sólidos nas associações e 

organizações localizadas nas comunidades rurais do Estado; 

7.3.8 Incentivar as práticas de compostagem doméstica nas comunidades rurais do Estado;  

7.3.9 Promover e incentivar ações e programas de educação ambiental voltados para manejo 

sustentável dos resíduos agrosilvopastoris, enfatizando práticas de compostagem e destinação 

corretas de agroquímicos e fertilizantes; 

Diretrizes 

7.4 Tratamento e Disposição Final dos Resíduos Agrosilvopastoris  

Estratégias  

7.4.1 Destinação adequada de todos os resíduos da criação animal por compostagem e/ou 

biodigestores ou outras tecnologias; 
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7.4.2 Apoiar e desenvolver estudos para avaliação da viabilidade econômica e ambiental para 

aproveitamento do potencial energético de matéria orgânica animal através do uso de 

biodigestores;  

7.4.3 Exigir, no âmbito do processo de licenciamento ambiental de empreendimento aquícolas a 

apresentação do PGRS, incluindo a gestão e tratamento de sistemas de tratamento de esgoto e 

águas de despesca, bem como a emissão de relatório periódicos que comprovem sua execução;  

7.4.4 Exigir e fiscalizar a disposição final adequada de resíduos orgânicos gerados nas atividades 

agrícolas; 

7.4.5 Fortalecer o sistema de devolução de embalagens de produtos agrosilvopastoris, envolvendo os 

pequenos e micro agricultores; 

EIXO TEMÁTICO  

21.8. RESÍDUOS DE MINERAÇÃO  

São aqueles resíduos provenientes do processo de exploração de minérios. Os Resíduos de Mineração 

(RM), em termos quantitativos, têm como predominante em sua composição o material inerte 

decorrente da exploração das jazidas.  

Em Alagoas a geração destes resíduos se concentra em pequenas mineradoras relacionadas com a 

extração de ardósia, argila e areia.  

Trata-se de um resíduo de responsabilidade do gerador, cabendo ao poder público fiscalizar e definir 

procedimentos para a gestão ambientalmente adequada desses resíduos. 

Diretrizes  

8.1 Gestão, Gerenciamento e Manejo dos Resíduos de Mineração 

Estratégias 

8.1.1 Elaborar inventário estadual da geração e destinação dos Resíduos de Mineração; 

8.1.2 Intensificar as ações de fiscalização quanto ao manejo dos Resíduos de Mineração; 

8.1.3 Compatibilizar os Planos Estadual de Resíduos Sólidos com o Plano Nacional de Mineração 

2030; 

8.1.4 Exigir, como parte do processo de concessão e renovação de licenças a apresentação do PGRS 

com relatórios periódicos que comprovem sua execução; 

8.1.5 Incentivar que as empresas de exploração mineral desenvolvam programas de educação 

ambiental abordando a gestão adequada dos resíduos sólidos de mineração; 

Diretrizes 

8.2 Disposição Final dos Resíduos de Mineração  

Estratégias  

8.2.1 Fiscalizar a disposição final adequada dos resíduos; 
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8.2.2 Fiscalizar a recuperação de áreas degradadas pela disposição inadequada de resíduos de 

mineração, inclusive de assoreamento de corpos hídricos em decorrência da geração e 

disposição de resíduos decorrentes da exploração de areia, argila e cascalho; 

EIXO TEMÁTICO 

21.9. RESÍDUOS DE LOGÍSTICA REVERSA  

A logística reversa (LR) compreende o processo de planejamento, implementação e controle de fluxos 

de matérias-primas, inventário em processo, bens acabados, partindo de uma manufatura, ponto de 

distribuição ou ponto de uso, em direção a ponto de recuperação ou a um ponto de apropriada 

disposição ambiental.   

Assim, a LR envolve o desenvolvimento de um sistema para que os produtos entregues aos 

consumidores obedece um fluxo que assegure a destinação segura e privilegie a reinserção dos 

materiais no processo produtivo, reaproveitados pela própria empresa ou comercializados em 

mercados secundários. 

Em Alagoas, assim como observado no panorama nacional, a LR encontra-se em processo de 

maturação, estando mais desenvolvida para embalagens de agroquímicos e pneus. Em Maceió 

existem empresas que realizam a coleta de lâmpadas fluorescentes, porém seu foco está voltado para 

atendimento de grandes geradores, sendo que o usuário domiciliar ainda carece de locais para 

disposição temporária. O mesmo ocorre com pilhas e baterias, embora, para esses casos, existam 

algumas alternativas para entrega pelo usuário doméstico, por exemplo, em mercados e bancos. 

A gestão da LR envolve a participação de diferentes atores como fabricantes, revendedores, 

consumidores, cooperativas, sucateiros, empresas especializadas em coleta de resíduos de logística e 

o poder público. Assim, a gestão de LR no âmbito de atuação do Estado deve estar voltada para a 

mediação e regulamentação de procedimentos que favoreçam a implementação de sistemas e 

alternativas eficientes para seu desenvolvimento.  

Diretrizes  

9.1 Gestão, Gerenciamento e Manejo dos Resíduos de Logística Reversa 

Estratégias 

9.1.1 Elaborar inventário com a quantificação de resíduos com LR implementada no Estado; 

9.1.2 Mediar e promover mecanismos que permitam ao consumidor final a disponibilidade de locais 

para devolução de produtos/resíduos passíveis de logística reversa;  

9.1.3 Intensificar as ações de fiscalização quanto ao manejo dos resíduos de logística reversa 

obrigatória, em especial aqueles considerados como resíduos perigosos; 

9.1.4 Exigir para grandes geradores a declaração quantitativa e qualitativa anual dos resíduos de 

logística reversa encaminhados para destinação adequada;  

9.1.5 Exigir, na forma da lei, a apresentação de relatórios anuais de fornecedores e fabricantes com 

balanço do quantitativo de resíduos de logística reversa recuperados; 

9.1.6 Incentivar a implantação de equipamentos para devolução de resíduos passives de logística 

reversa em instituições e órgãos públicos; 
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9.1.7 Considerar para concessão de licenças e alvarás de funcionamento a postos de combustíveis e 

oficinas mecânicas a participação compulsória no programa Jogue Limpo naqueles municípios 

cobertos pelo programa; 

9.1.8 Controlar, normatizar, padronizar e regulamentar a logística reversa de medicamentos levando 

em consideração prazos de vencimentos, destinação final adequada, informações nas bulas e 

embalagens, materiais contaminantes e cadastrado de comerciantes; 

9.1.9 Prever envolvimento do Estado na mediação e possível fomento de práticas de gestão para 

implementação da logística reversa em Alagoas; 

9.1.10 Promover acordos setoriais para implementação da logística reversa no Estado 

Diretrizes 

9.2 Segregação e Reciclagem de Resíduos de Logística Reversa 

Estratégias 

9.2.1 Promover ações para incentivo da reciclagem dos resíduos de logística reversa; 

9.2.2 Incentivar ações e campanhas de educação ambiental para desenvolver a conscientização de 

revendedores e usuários sobre a importância da logística reversa; 

9.2.3 Incentivo a implantação de empresas/indústrias de reciclagem de resíduos de logística reversa 

no Estado; 

9.2.4 Incentivar e mediar a institucionalização das cooperativas e associações de catadores como 

locais de recebimento de embalagens pós-consumo, estreitando a parceria com empresa 

compradoras ou receptoras do resíduos de logística reversa; 

EIXO TEMÁTICO  

21.10. RESÍDUOS COMERCIAIS  

Diz respeito aqueles resíduos gerados a partir de atividades comerciais, em especial atacadista e 

varejista. Grande parcela destes resíduos é composto por embalagens plásticas e de papelão e acabam 

sendo coletados pela limpeza urbana, em especial nas cidades de menor porte e nos centros 

comerciais. No caso de grandes atacadistas, como hipermercados e shopping centers o próprio 

gerador se responsabiliza pela gestão, adotando, inclusive, a venda das embalagens para revendedores 

ou empresas que realizam reciclagem. 

A responsabilidade por este tipo de resíduo é, a princípio, do gerador. Porém, o poder público acaba 

assumindo a responsabilidade pela coleta e destinação final, uma vez que os comerciantes, em 

especial os pequenos, não assumem a gestão dos resíduos e entendem que a responsabilidade pela 

coleta é do poder público. 

Em Alagoas existe uma lacuna de informação quanto a quantidade e variedade dos resíduos 

comerciais gerados, existindo, apenas, algumas informações gerais para grandes atacadistas, em 

Maceió e Arapiraca.  

Nesse sentido, a gestão dos resíduos comerciais deve ser baseada na quantificação, qualificação e 

fiscalização dos geradores, além da normatização da parcela dos resíduos que eventualmente possam 

ser assumidas pelo poder público municipal. Em função de suas características de material reciclável 
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a integração de sua gestão a atuação das cooperativas e ao sistema de logística reversa são caminhos 

a serem perseguidos para a gestão adequada desses resíduos.  

Diretrizes  

10.1 Gestão, Gerenciamento e Manejo dos Resíduos Comerciais 

Estratégias 

10.1.1 Elaborar inventário estadual da geração e destinação dos resíduos comerciais; 

10.1.2 Orientar e desenvolver procedimentos para ações de fiscalização quanto ao manejo dos 

resíduos comerciais; 

10.1.3 Incentivar o desenvolvimento de parcerias entre o poder público municipal, organizações e 

associações comerciais e cooperativas de catadores para a gestão integrada dos resíduos 

comerciais;  

10.1.4 Elaboração de instrumentos normativos legais nos municípios; 

10.1.5 Prever, nos casos que o poder público realizar a coleta dos resíduos comerciais, a cobrança de 

taxas específicas em decorrência do volume gerado, sendo que a coleta deve ser realizada em 

horário diferenciado; 

Diretrizes 

10.2 Segregação, Reutilização e Reciclagem dos Resíduos Comerciais 

Estratégias 

10.2.1 Ações para incentivo da reutilização e reciclagem dos resíduos comerciais, em especial com 

envolvimento das cooperativas e associações de catadores; 

10.2.2 Incentivar as práticas de segregação e coleta seletiva de resíduos comerciais e incentivar a 

reutilização e reciclagem de embalagens; 

10.2.3 Promover a destinação adequada dos resíduos gerados; 

10.2.4 Desenvolver ações e campanhas de educação ambiental e capacitação para associações e 

organizações comerciais, inclusive de bares e restaurantes; 

Diretrizes 

10.3 Disposição Final dos Resíduos Comerciais 

Estratégias  

10.3.1 Incentivar a disposição final adequada dos resíduos comerciais;  
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CAPITULO V - PROPOSIÇÃO DE NORMAS E DIRETRIZES PARA A DISPOSIÇÃO 

FINAL AMBIENTALMENTE ADEQUADA DE REJEITOS E PROPOSIÇÃO DE MEDIDAS 

A SEREM APLICADAS EM ÁREAS DEGRADADAS OBJETO DE RECUPERAÇÃO EM 

RAZÃO DA DISPOSIÇÃO INADEQUADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS OU REJEITOS E DE 

ÁREAS ÓRFÃS CONTAMINADAS 

 

PARTE I - PROPOSIÇÃO DE NORMAS E DIRETRIZES PARA A DISPOSIÇÃO FINAL 

AMBIENTALMENTE ADEQUADA DE REJEITOS 

22. DEFINIÇÕES 

Para um correto entendimento deste item, serão apresentados alguns conceitos e definições referentes 

às principais unidades de disposição final de rejeitos, entretanto, haverá uma abordagem que extrapola 

a simples conceituação, de forma que possibilite uma melhor caracterização das unidades. 

 Aterro Sanitário de RSU (Rejeito) 

De acordo com a norma da ABNT, NBR 8412/1992, o aterro sanitário consiste em uma técnica 

de disposição de resíduos sólidos urbanos no solo, sem causar danos ou riscos à saúde pública e 

à segurança, minimizando os impactos ambientais, método este que utiliza os princípios de 

engenharia para confinar os resíduos sólidos ao menor volume possível, cobrindo-os com uma 

camada de terra na conclusão de cada jornada de trabalho ou a intervalos menores, se for 

necessário. 

Do ponto de vista construtivo, a minimização dos impactos ambientais da disposição de resíduos 

nos aterros sanitários ocorre a partir da impermeabilização da base do aterro com materiais 

sintéticos (plásticos) combinado com solo argiloso de baixa permeabilidade, a fim de minimizar 

a infiltração de chorume no solo com consequente poluição deste e das águas subsuperificiais; 

drenagem e tratamento de chorumes gerados no aterro visando reduzir a poluição dos corpos 

hídricos receptores respeitando os padrões legais de lançamento de efluentes; drenagem do gás 

gerado no aterro, seguida pelo aproveitamento ou, pelo menos, queima do metano visando reduzir 

a poluição atmosférica. 

 Aterro Sanitário de Pequeno Porte  

De acordo com a Resolução CONAMA nº 404/2008 são considerados Aterros Sanitários de 

Pequeno Porte (ASPP) aqueles com disposição diária de até 20 t (vinte toneladas) de resíduos 

sólidos urbanos. As diretrizes para localização, implantação, operação e encerramento de aterros 

sanitários de pequeno porte são apresentadas na ABNT NBR 15849/2010.   

De uma forma geral os critérios para implantação e operação de aterros sanitários de pequeno 

porte são similares aos dos aterros sanitários, entretanto, como o impacto associado ao 

empreendimento é menor, em função do porte, os requisitos para proteção ambiental e definições 

operacionais podem ser menos restritivos nos ASPP. 

 Aterro de Resíduos Não Perigosos 

A ABNT lançou ainda a NBR 13.896/97 definindo os critérios para localização, projeto, 

construção e operação de aterros de resíduos não perigosos prevendo impermeabilização do fundo 

(base) do aterro, sistemas de drenagem e tratamento do líquido percolado e de gases além do 

recobrimento diário do resíduo compactado.  



 

 

PERS Alagoas – Estudos de Prospecção, Escolha de Cenário de Referência, Diretrizes e Estratégias do PERS  - Volume I - Tomo III 854 

www.persalagoas.com.br 

O aterro sanitário na verdade é um aterro de resíduos não perigosos, assim, as normas NBR 

8412/1992 e NBR 13.896/1997 podem ser utilizadas em conjunto para elaboração de projetos de 

aterros sanitários para resíduos sólidos urbanos. 

 Aterros para disposição final de resíduos industriais 

Os aterros industriais são unidades projetadas para receber a disposição final de resíduos 

industriais, que se utiliza de técnicas que permitam a disposição controlada destes resíduos no 

solo, sem causar danos ou riscos à saúde pública, e minimizando os impactos ambientais. Essas 

técnicas consistem em confinar os resíduos industriais na menor área e volume possíveis, 

cobrindo-os com uma camada de material inerte na conclusão de cada jornada de trabalho ou 

intervalos menores, caso necessário. 

Nas indústrias são gerados resíduos Classe I (perigosos) e Classe II (não perigosos) dependendo 

da tipologia industrial, dos processos adotados e produtos fabricados. Assim, do ponto de vista de 

disposição de resíduos e rejeitos industriais, há os aterros de resíduos industriais não perigosos e 

perigosos.  

Os aterros de resíduos industriais não perigosos são regidos pela ABNT NBR 13.896/97 abordada 

no item anterior sobre aterros de resíduos não perigosos. Nos aterros de resíduos industriais 

perigosos regidos pela norma de projetos e ABNT NB-842/83, os sistemas de proteção ambiental 

são mais eficientes, em função da natureza dos resíduos. Assim, podem ser utilizados, por 

exemplo, sistemas de cobertura móvel ou fixo para evitar qualquer contato de águas pluviais com 

os resíduos; sistema de impermeabilização contendo mais de uma camada de geomembrana e 

argila visando maximizar a proteção do solo e subsolo. 

 Aterro para resíduos de construção civil e de resíduos inertes 

De acordo com a Resolução CONAMA nº 307/2002 os resíduos de construção civil Classe “A” 

são aqueles compostos por materiais não perigosos como agregados cerâmicos, argamassa, 

concreto, solos e quaisquer outros agregados, com alto potencial de reciclagem. O artigo X, 

parágrafo I, da referida resolução prevê a seguinte forma de reciclagem/disposição para os 

resíduos Classe A:  

“(...) deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados ou encaminhados a aterro de resíduos classe A 

de reservação de material para usos futuros; (nova redação dada pela Resolução nº 448/12)” 

Assim, o aterro de resíduos de construção civil é uma área tecnicamente adequada onde serão 

empregadas técnicas de destinação de resíduos da construção civil classe A no solo, visando a 

reservação de materiais segregados de forma a possibilitar seu uso futuro ou futura utilização da 

área, utilizando princípios de engenharia para confiná-los ao menor volume possível, sem causar 

danos à saúde pública e ao meio ambiente e devidamente licenciado pelo órgão ambiental 

competente (CONAMA, 2002; ABNT, 2004). 

Desta forma, podemos considerar o aterro de RCC não como uma disposição final, mas 

intermediária, uma vez que os resíduos podem ser reservados para usos futuros. A norma ABNT 

NBR 15.113/2004 define as diretrizes para projeto, implantação e operação de aterros de resíduos 

de construção civil.  

 Chorume 

Líquido de cor escura e odor desagradável produzido pela decomposição de substâncias contidas 

nos resíduos sólidos. Neste relatório o termo lixiviado será usado com o mesmo significado de 
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chorume a fim de facilitar o entendimento, apesar de tecnicamente haver diferença entre os 

conceitos dos termos. 

 Disposição final ambientalmente adequada 

Distribuição ordenada de rejeitos em aterros, observando normas operacionais específicas de 

modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais 

adversos (BRASIL, 2010). 

 Estação de transbordo e triagem de resíduos de construção civil (RCC) 

Área de transbordo e triagem de resíduos da construção civil e resíduos volumosos (ATT) são 

áreas destinadas ao recebimento de resíduos da construção civil e resíduos volumosos, para 

triagem, armazenamento temporário dos materiais segregados, eventual transformação e posterior 

remoção para destinação adequada, observando normas operacionais específicas de modo a evitar 

danos ou riscos à saúde pública e a segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos 

(CONAMA, 2002). 

Observa-se que esta unidade não é uma unidade de disposição final dos resíduos da construção 

civil, porém sua implantação promove uma melhora no gerenciamento de resíduos no município, 

uma vez que, além de ser uma opção de descarte dos resíduos, coibindo ações de descarte ilegal 

em bota-fora, é onde ocorre a triagem dos RCC, com envio apenas dos resíduos Classe A para o 

aterro para resíduos de construção civil.  

 Rejeitos 

Resíduos sólidos que, depois de esgotadas todas as possibilidades de tratamento e recuperação 

por processos tecnológicos disponíveis e economicamente viáveis, não apresentem outra 

possibilidade que não a disposição final ambientalmente adequada (BRASIL, 2010). 

 Resíduos Sólidos de Serviços de Saneamento 

Material, substância, objeto ou bem descartado resultante de atividades humanas em sociedade, a 

cuja destinação final se procede, se propõe proceder ou se está obrigado a proceder, nos Estados 

sólido ou semissólido, bem como gases contidos em recipientes e líquidos cujas particularidades 

tornem inviável o seu lançamento na rede pública de esgotos ou em corpos d’água, ou exijam para 

isso soluções técnica ou economicamente inviáveis em face da melhor tecnologia disponível 

(BRASIL, 2010). 

23. CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE REJEITOS E UNIDADES DE DISPOSIÇÃO 

FINAL  

De acordo com a nova visão estabelecida na Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), 

(BRASIL, Lei Federal nº 12.305/2010), os resíduos sólidos são os materiais passíveis de 

aproveitamento, enquanto os rejeitos são materiais que devem ser enviados para a destinação final 

ambientalmente adequada depois de esgotadas todas as possibilidades de tratamento, recuperação ou 

reaproveitamento. A Figura 23.1 apresenta a seguinte ordem de prioridade na gestão de resíduos 

apontada na PNRS. 
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Figura 23.1 – Gestão ideal de resíduos sólidos preconizada pela PNRS. 

Fonte: MMA (2014). Modificado por FLORAM. 

Entretanto, as soluções como tratamento de resíduos normalmente são menos viáveis que a disposição 

final de rejeitos, sob o viés técnico e econômico. Além disso, na operação das unidades de triagem e 

reciclagem há geração de rejeitos, assim como nos processos de tratamento de resíduos há geração 

de cinzas. Portanto os rejeitos gerados deverão ser submetidos à disposição final, sendo necessária 

implantação destas unidades nos sistemas de gerenciamento de resíduos de Alagoas. 

Observa-se que a ordem de prioridade de gestão dos resíduos preconizada pela Política Nacional de 

Resíduos Sólidos, indicada na Figura 23.1, não está restrita aos resíduos sólidos urbanos, mas para 

todas as tipologias de resíduos sólidos.  

24. CONTEXTO ALAGOANO DE DISPOSIÇÃO DE REJEITOS 

24.1. Resíduos Sólidos Urbanos 

Em relação aos resíduos sólidos urbanos, os municípios devem eliminar os locais de disposição 

inadequada de RSU (lixões) adotando os aterros sanitários para recebimento desses resíduos e dos 

rejeitos das unidades de triagem e reciclagem, em cumprimento da Lei Federal nº 12.305/2010. 

O quadro de disposição de resíduos em Alagoas é carente de unidades de disposição adequadas, já 

que, dos 102 municípios alagoanos apenas em Maceió há aterro sanitário em operação, onde ocorre 

a disposição dos resíduos sólidos urbanos da capital alagoana, exclusivamente.  

A Central de Tratamento de Resíduos (CTR) de Pilar, em fase final de construção, tem previsão para 

início da operação ainda em 2015. Dentre as unidades previstas na CTR de Pilar há um aterro sanitário 

com vida útil estimada para 25 anos e capacidade de disposição diária de 1.000t/dia (Quadro 24.1). 

Quadro 24.1– Capacidade e vida útil do aterro sanitário da CTR de Pilar 

Unidade Capacidade de resíduos (t) Disposição diária (t/dia) Vida útil estimada (anos) 

Aterro Sanitário (RSU) 7.706.000 1.000 25 

Fonte: LIMPEL (2014). 

Em fase de construção também há o Aterro Sanitário Regional do Consórcio CIGRES com previsão 

para início da operação em 2016 e o Aterro Sanitário no Município de Delmiro Gouveia sem previsão 

de finalização da obra e início da operação. Além destes há previsão do Aterro Sanitário de Arapiraca 

com licença prévia emitida. 

Ressalta-se que, em Maceió, o aterro sanitário funciona como aterro de resíduos sólidos urbanos visto 

que a coleta seletiva e reciclagem de resíduos ainda é relativamente pequena, portanto a unidade não 

é operada como aterro de rejeitos. Esta realidade não se restringe a Maceió, assim, em todos os 

municípios alagoanos e brasileiros os lixões e aterros sanitários vêm recebendo RSU ao invés de 
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rejeitos. Como a sanção da PNRS é recente (2010), a cultura de não geração, redução, reutilização e 

reciclagem ainda deve ser incorporada pela sociedade brasileira. 

Assim é importante ressaltar que os projetos de aterros sanitários em Alagoas devem considerar 100% 

da geração de resíduos sólidos urbanos nos municípios, independente das metas progressivas de 

reciclagem estabelecidas neste PERS e nos Planos Intermunicipais de Gestão Integrada de Resíduos 

de Alagoas (PIGIRS), uma vez que a experiência tem mostrado que aterros sanitários projetados a 

partir de metas de reciclagem, têm vida útil reduzida, quando as metas não são atingidas. 

24.2. Resíduos Comerciais 

Em Alagoas os resíduos comerciais são coletados juntamente com os resíduos sólidos urbanos pela 

prefeitura municipal, portanto, os resíduos gerados no comércio estão sendo dispostos nos lixões 

municipais, exceto em Maceió onde são dispostos na CTR de Maceió. 

24.3. Resíduos da Construção Civil 

Conforme abordado anteriormente, os resíduos de construção civil Classe A não são considerados 

rejeitos uma vez que há possibilidade de reaproveitamento dos mesmos, mesmo em municípios de 

pequeno porte. Nos municípios de médio e grande porte, onde são gerados em maiores quantidades, 

há maior viabilidade de implantação de usinas de beneficiamento destes materiais, entretanto, a 

geração ocorre em taxas mais aceleradas que a capacidade de processamento e reutilização. Assim, 

faz-se necessária instalação de aterros de reservação de RCC nestes municípios, para usos futuros. 

É importante ressaltar que não há nenhum aterro de reservação de resíduos de construção civil em 

Alagoas e que a geração é expressiva nas cidades de médio e grande porte do Estado, como Arapiraca, 

Delmiro Gouveia, Maceió, Santana do Ipanema e União dos Palmares. 

24.4. Resíduos de Serviços de Saúde 

Uma parcela dos resíduos de serviços de saúde Classe A (infectantes) deve ser submetida a 

tratamentos antes de sua disposição final, que consistem na aplicação de técnicas ou métodos que 

modifiquem as características inerentes aos mesmos, reduzindo ou eliminando os riscos associados à 

presença de agentes patogênicos, como contaminação, acidentes ocupacionais ou danos ao meio 

ambiente (ANVISA 306/2004).  

Após o tratamento térmico e a eliminação da característica infecciosa dos RSS estes poderão ser 

dispostos em aterros de resíduos não perigosos, como aterros sanitários. É importante destacar a 

atuação da empresa SERQUIP em Alagoas, atendendo, em 2015, 80 prefeituras municipais pelos 

serviços de coleta e tratamento de resíduos de serviços de saúde com envio das cinzas, pós 

incineração, para a CTR de Igarassu, em Pernambuco.  

24.5. Resíduos Industriais 

Em relação aos resíduos industriais Alagoas tem carência de unidades de disposição em seu território, 

uma vez que o único aterro industrial em operação atualmente pertence à Braskem, recebendo apenas 

os resíduos gerados nas plantas industriais da própria empresa.  

Portanto parte dos resíduos gerados nas demais indústrias alagoanas, quando não reaproveitados e 

destinados para a reciclagem, são transportados e destinados para centrais de tratamento de resíduos 

em outros Estados, especialmente, em Pernambuco.  Entretanto, não se pode afirmar que o 

gerenciamento de todos os resíduos originados nos processos das indústrias alagoanas é adequado 

uma vez que as informações sobre gerenciamento foi extraída dos processos de licenciamento 
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ambiental, sendo fornecida pelas próprias indústrias e que as ações de fiscalização do Estado nas 

indústrias são insuficientes. 

Entretanto, pela própria falha na fiscalização do Estado associada a inexistência de um sistema 

declaratório obrigatório de gerenciamento de resíduos bem como pela não realização dos Inventários 

Estadual de Resíduos Industriais exigidos a cada dois anos pela Resolução CONAMA nº 313/2002, 

deixa um leque muito grande de como está ocorrendo o gerenciamento destes resíduos.  

Há que se destacar ainda a prática comum nos municípios da realização da coleta pelas prefeituras 

municipais dos resíduos gerados nas áreas administrativas das indústrias com disposição destes nos 

lixões municipais conforme abordado no Produto 06 deste PERS. Não foi discriminado se as 

prefeituras municipais cobram da diretoria das indústrias pela prestação dos referidos serviços. 

Em indústrias de grande porte, como a Braskem, normalmente a disposição de resíduos industriais 

ocorre em aterros da própria indústria. No caso de grandes polos industriais as indústrias do polo 

podem implantar um aterro para disposição dos resíduos gerados no polo. Entretanto, a situação mais 

comum é a construção de Centrais de Tratamento de Resíduos (CTRs) por empresas especializadas 

em gerenciamento de resíduos que cobra das indústrias para disposição no aterro.  

Na Central de Tratamento de Resíduos (CTR) da LIMPEL instalada no município de Pilar, na Região 

Metropolitana, está prevista a realização de tratamento e destinação de resíduos perigosos, a fim de 

atender a demanda da Região Metropolitana, que é mais desenvolvida industrialmente. A obra da 

CTR está em fase de conclusão e a empresa prevê o início da operação em 2015. O Quadro 24.2 

apresenta as unidades de disposição de resíduos industriais da CTR indicando a vida útil prevista e a 

capacidade de disposição, respectivamente de 800 t/dia para o aterro de resíduos não perigosos e 40 

t/dia para o aterro de resíduos perigosos. 

 Quadro 24.2– Capacidade e vida útil das unidades de disposição de resíduos da CTR de Pilar 

Unidade Capacidade de resíduos (t) Disposição diária (t/dia) Vida Útil prevista (anos) 

Aterro de Resíduos 

Industriais não perigosos 

(Classe II) 

4.853.000 800 17 

Aterro de Resíduos 

Industriais Perigosos (Classe 

I) 
261.300 40 18 

Fonte: LIMPEL (2014). 

Mesmo com a construção da CTR de Pilar atendendo a Região Metropolitana, nota-se que a Região 

do Agreste, Bacia Leiteira e Sertão estão distantes desta CTR fazendo-se necessária previsão de aterro 

de resíduos industriais que atendam estas regiões. 

24.6. Resíduos de Logística Reversa 

A Figura 24.1 apresenta o fluxo direto dos produtos desde o fornecedor de matéria-prima a indústria 

que irá fabricá-los até a compra pelo consumidor final. Este fluxo, com algumas variações se aplica 

a todos os produtos industrializados tais como pilhas, baterias, lâmpadas, pneus, embalagens de óleos, 

etc. Após o uso, estes produtos se tornam inservíveis para o consumidor e passam a ser considerados 

resíduos, devendo haver uma logística no sentido contrário, de forma que o fluxo destes resíduos seja 

do consumidor ao fabricante ou produtor que promoverá o aproveitamento no ciclo produtivo 

industrial, reciclagem ou tratamento e disposição final destes. 
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Figura 24.1 - Fluxo direto dos produtos. 

Fonte: Adaptado de PEREIRA (2013). 

Assim, de acordo com a Política Nacional de Resíduos Sólidos, torna-se obrigatória à estruturação e 

implementação de sistemas de logística reversa, mediante retorno dos produtos após o uso pelo 

consumidor, de forma independente do serviço público de limpeza urbana e de manejo dos resíduos 

sólidos, aos fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes de: 

 Pneus; 

 Pilhas e baterias; 

 Lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista; 

 Produtos eletroeletrônicos e seus componentes; 

 Agrotóxicos, seus resíduos e embalagens, assim como outros produtos cuja embalagem, após 

o uso constituam resíduos perigosos, observadas as regras de gerenciamento de resíduos 

perigosos previstas em lei ou regulamento, em normas estabelecidas pelos órgãos do 

SISNAMA, do SNVS e do SUASA, ou em normas técnicas; 

 Óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens. 

Ainda de acordo com a Política Nacional dos Resíduos Sólidos a logística reversa é um instrumento 

de desenvolvimento socioeconômico que contempla um conjunto de procedimentos ações e meios 

destinados a viabilizar a coleta e a restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, para 

reaproveitamento, em seu ciclo produtivo ou em outros ciclos, ou até mesmo em uma destinação final 

ambientalmente adequada. 

É importante esclarecer que o conceito de destinação final adequada considera a reutilização, a 

reciclagem, a compostagem, a recuperação e o aproveitamento energético dos resíduos sendo 

diferente de disposição final adequada, que é a distribuição de rejeitos em aterros obedecendo a 

normas operacionais (BRASIL, Lei Federal 12.305/2010). 

Portanto os resíduos de logística reversa não devem ser submetidos à disposição final no solo. 

Entretanto, como o sistema de logística reversa em Alagoas ainda é incipiente, há disposição destes 

resíduos nos lixões municipais, especialmente pneus, pilhas, baterias e lâmpadas fluorescentes. É 

necessário ampliar os programas existentes e instituir novos programas de logística reversa de 

resíduos em Alagoas, visando adequar o gerenciamento destes resíduos, que são perigosos e liberam 

contaminantes quando dispostos no solo. 

24.7. Resíduos de Transporte 

Os principais equipamentos de transporte existentes em Alagoas são: o aeroporto internacional Zumbi 

dos Palmares, o Porto de Maceió, o Sistema de Trens Urbanos e as rodoviárias intermunicipais. 
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Em relação aos resíduos perigosos gerados no porto e aeroporto de Maceió uma parcela, quando não 

tratados por incineração ou outro método, está sendo disposta em centrais de tratamento de resíduos 

(CTRs) em outros Estados uma vez que não há aterros de resíduos perigosos em Alagoas,. Com a 

construção da CTR de Pilar estas demandas poderão ser supridas dentro do Estado.  

Os RSS gerados no Aeroporto de Maceió estão sendo coletados e tratados pela SERQUIP Tratamento 

de Resíduos com envio das cinzas para a CTR de Igarassu, em Pernambuco. A geração de RSS no 

Porto de Maceió é mínima, sendo que, em 2014, foi gerada apenas uma carga de 5 m³ enviada para 

tratamento na empresa AMSCO Ambiental. 

Os resíduos não perigosos gerados no aeroporto e porto de Maceió são dispostos na Central de 

Tratamento de Resíduos de Benedito Bentes, em Maceió, enquanto os resíduos gerados nas 

rodoviárias e no sistema de trens do Estado são dispostos nos lixões municipais, exceto em Maceió, 

onde são dispostos na CTR Benedito Bentes. É importante que os projetos de aterros sanitários 

regionais sejam realizados considerando o recebimento dos rejeitos gerados nestes terminais. 

24.8. Resíduos de Mineração 

Em Alagoas ainda não há exploração significativa de minerais metálicos, que necessitam de sistemas 

robustos de disposição final de rejeitos. Haverá a mineração Vale Verde da empresa Aura Minerals 

Inc que irá explorar cobre entre os municípios de Craíbas e Arapiraca, sendo o principal 

empreendimento de mineração no Estado de Alagoas. O projeto, localizado a 15 km de distância da 

zona urbana de Arapiraca, abrange área total de 2.600 hectares com previsão inicial para exploração 

em 2015. Em função do porte da mineração o processo de licenciamento ambiental é rigoroso, 

provavelmente, exigindo a construção de barragem de rejeitos ou outra solução para a disposição dos 

rejeitos. 

24.9. Resíduos Agrossilvopastoris 

Os resíduos gerados na agricultura normalmente são compostos por partes da própria cultura 

produzida como palhas, cascas e raízes que, normalmente, não são coletados pelos agricultores sendo 

incorporados no solo para novos cultivos produtivos uma vez que possuem nutrientes e não 

apresentam alto potencial poluidor. 

Em relação aos resíduos gerados nas criações intensivas de animais, estes se tornam um problema 

justamente pelo confinamento de animais que possibilita maior geração concentrada de excretas, ricas 

em carga orgânica se tornado assim potencial poluidor. Também há os resíduos do abate dos animais 

que devem ser geridos de forma a minimizar poluição ambiental 

Em Alagoas apenas o frigorífico Mafrial possui licença ambiental vigente e consequentemente adota 

procedimentos de gerenciamento adequado para todos os resíduos gerados, entretanto, há várias 

unidades ilegais no Estado, gerando impacto ambiental elevado tanto pela geração de efluentes 

líquidos como de resíduos sólidos.  

24.10. Resíduos de Serviços de Saneamento 

Os resíduos de serviços de saneamento são os chamados lodos gerados nas estações de tratamento de 

água (ETAs) e de esgoto (ETEs) que devem ser tratados, reaproveitados ou reutilizados, quando 

possível, ou encaminhados para disposição final.  
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24.10.1. Lodos de Estação de Tratamento de Água 

Em Alagoas é comum o lançamento dos lodos de ETAs diretamente nos cursos d’água sem qualquer 

tipo de tratamento, causando impactos ambientais nos corpos hídricos. Na ETA de Maceió os resíduos 

são transportados até a estação de tratamento de esgoto (ETE) Benedito Bentes, enquanto em 

Arapiraca o lodo ainda está sendo armazenado e a solução de destinação ou aproveitamento ainda 

está sendo estudada pelos técnicos da CASAL visto que a estação iniciou a operação no final de 2014. 

Nas demais ETAs do Estado os lodos são dispostos nos cursos hídricos ou no solo. 

24.10.2. Lodos de Estação de Tratamento de Esgoto 

Uma vez que as estações de tratamento de esgoto existentes em Alagoas são, em sua maioria, do tipo 

lagoas de estabilização, os lodos estão sendo armazenados nas lagoas ao longo dos anos, entretanto, 

a quantidade de lodo armazenado já está prejudicando a eficiência de tratamento das ETEs. Portanto, 

em algum momento deverão ser realizadas operações de esvaziamento das lagoas e retirada dos lodos.  

25. NORMAS E DIRETRIZES PARA A DISPOSIÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE 

ADEQUADA DE REJEITOS 

25.1. Resíduos Sólidos Urbanos – Aterros Sanitários 

As unidades para disposição ambientalmente adequada de resíduos sólidos urbanos e rejeitos são 

chamadas de aterros sanitários, que o planejamento e gerenciamento destes devem ser pautados na 

ótica ambiental nas seis etapas listadas abaixo: 

 Estudos de seleção de áreas para implantação do aterro sanitário; 

 Projeto do aterro sanitário; 

 Construção ou implantação do aterro sanitário; 

 Operação do aterro; 

 Encerramento do aterro; 

 Monitoramento ambiental do aterro sanitário pós-encerramento. 

O monitoramento ambiental do aterro sanitário ocorre desde o início da operação até o pós-

encerramento. Nos itens seguintes serão descritas as diretrizes e normas para cada uma destas etapas 

levando em base as normas da ABNT NBR 8412/1992 e NBR 13.896/1997 bem como as orientações 

presentes nos diversos manuais de gerenciamento e disposição final de resíduos sólidos.  Também 

serão apresentadas as especificações de Termos de Referência para projetos de aterros sanitários 

publicados pelo Governo Federal. 

Conforme abordado anteriormente o planejamento dos aterros sanitários deve abordar a escala 

regional de geração de resíduos visando à redução do custo de disposição dos resíduos gerados nos 

municípios. Assim, serão propostos aterros sanitários regionais em Alagoas. 

25.1.1. Estudos de Seleção de Áreas para Implantação do Aterro Sanitário 

As orientações apresentadas a seguir para a seleção da área para implantação de aterro sanitário fazem 

parte do “Manual sobre Projeto, Operação e Monitoramento de Aterros Sanitários” (REICHERT, 

2007). 
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Uma vez que o objetivo de um aterro sanitário é a disposição final de rejeitos minimizando os 

impactos ambientais decorrentes, torna-se necessário o estabelecimento de critérios de seleção de 

áreas aptas para o recebimento de rejeitos, entretanto, antes disso, é necessária a elaboração da 

estimativa preliminar da área total ocupada pelo aterro sanitário, possibilitando fazer uma seleção 

preliminar de áreas dentro do município onde o aterro será implantado. 

Portanto, de posse da definição dos municípios que serão atendidos pelo futuro aterro, elabora-se a 

projeção das populações no período da vida útil do aterro sanitário seguida pela estimativa de geração 

de resíduos no referido período, a fim de conhecer o volume total aterrado. Após isso deverá ser 

elaborado um pré-dimensionamento visando estimar a área total ocupada pelo aterro sanitário 

considerando, além da área para disposição de resíduos, as áreas ocupadas pelas outras estruturas do 

aterro e da área de reserva legal, quando cabível. 

Após a estimativa da área total do aterro, sugere-se o levantamento de, no mínimo, três áreas 

disponíveis no município definido para implantação do aterro com dimensões compatíveis com a 

estimativa realizada considerando também os seguintes critérios: delimitação dos perímetros das 

regiões rurais e industriais e das unidades de conservação existentes no Município; levantamento dos 

proprietários das áreas levantadas, levantamento da documentação das áreas levantadas, com 

exclusão daquelas com documentação irregular.  

A situação fundiária dos imóveis é de extrema importância para se evitar futuros problemas para a 

prefeitura, portanto áreas públicas são mais desejadas para implantação de aterros sanitários 

(RECHERT, 2007). 

Sugere-se ainda a realização de uma série de estudos a fim de identificar possíveis áreas para 

implantação de aterros sanitários no município, de acordo com o Quadro 25.1. 

Quadro 25.1 – Estudos necessários para identificação de áreas para implantação de aterro sanitário. 

Estudos Levantamentos 

Águas subterrâneas e 

superficiais 

– profundidade do lençol freático;

– padrão de fluxo subterrâneo;

– qualidade das águas subterrâneas;

– riscos de contaminação;

– localização das zonas de recarga das águas subterrâneas;

– principais mananciais de abastecimento público;

– áreas de proteção de manancial.

Arqueológicos – laudo de existência ou não de sítios de interesse arqueológico

Clima 

– regime de chuvas e precipitação pluviométrica (série histórica);

– direção e intensidade dos ventos;

– dados de evapotranspiração.

Geológicos e geotécnicos 

– distribuição e características das unidades geológico-geotécnicas da região;

– principais feições estruturais (foliação, falhas e fraturas);

– permeabilidade do solo;

– capacidade de carga do terreno de fundação.

Legislação 
– localização das áreas de proteção ambiental, parques, reservas, áreas tombadas, etc.;

– zoneamento urbano da cidade (plano diretor).

Pedológicos 

– tipos de solo da região;

– disponibilidade de jazidas de argila e/ou de cobertura para cobertura;

– espessura do solo.

Relevo 
– identificação de áreas de morros, planícies, encostas, etc.;

– declividade dos terrenos.

Socioeconômicos – valor da terra;
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Quadro 25.1 – Estudos necessários para identificação de áreas para implantação de aterro sanitário. (Continuação) 
Estudos Levantamentos 

– uso e ocupação dos terrenos;

– distância da área em relação aos centros atendidos;

– integração a malha viária;

– aceitabilidade da população e de suas entidades organizadas.

Biológicos 
- impactos sobre a vegetação nativa; 

- impactos sobre a fauna nativa.  

Fonte: Adaptado de REICHERT (2007). 

Uma vez definidas as áreas pré-selecionadas para implantação do aterro sanitário deverão ser 

considerados critérios técnicos, econômicos e político-financeiros para escolha da área, apresentados 

a seguir.  

25.1.1.1. Critérios Técnicos 

A seleção de uma área para a implantação de um aterro sanitário deve atender, no mínimo, aos 

critérios técnicos impostos pelas normas da ABNT (NBR 13896/1997 e NBR 10.157/1987) e pela 

legislação federal, apresentados no Quadro 25.2. Também é importante verificar condições e 

restrições específicas estabelecidas por legislação estadual e municipal. 

Quadro 25.2 – Critérios técnicos para implantação de aterro sanitário. 
Estudos Levantamentos 

Uso do Solo Os aterros têm que ser implantados em regiões onde o uso do solo seja rural (agrícola) ou industrial. 

Unidades de 

Conservação 

Os aterros não podem ficar dentro de áreas de unidades de conservação de proteção integral e suas áreas 

de influência 

Proximidades a cursos 

d’água relevantes 

As áreas não podem se situar a menos de 200m de corpos d´água relevante tais como, rios, lagos, lagoas 

e oceano. Também não poderão estar a menos de 50 metros de qualquer corpo d’água, inclusive valas 

de drenagem que pertençam ao sistema de drenagem municipal ou estadual. 

Proximidades a 

núcleos residenciais 

urbanos 

As áreas não deve se situar a menos de 1.000 metros de núcleos residenciais urbanos que abriguem 200 

ou mais habitantes. 

Proximidade a 

aeroportos 

Ás áreas não podem se situar próximas a aeroportos e aeródromos, devendo respeitar a legislação em 

vigor. 

Distância ao lençol 

freático 

As distâncias mínimas recomendadas por normas são: 

Para aterros com impermeabilização inferior através de manta plástica sintética, a distância do lençol 

freático à manta não poderá ser inferior a 2 metros. 

Para aterro com impermeabilização inferior através de camada de argila, a distância do lençol freático à 

camada de impermeabilização não poderá ser inferior a 3 metros e a camada deverá ter um coeficiente 

de permeabilidade menor que 10-6 cm. 

Permeabilidade natural 

do solo 

É desejável que o solo do terreno selecionado tenha certa impermeabilidade natural, com vistas a 

reduzir as possibilidades de contaminação do aquífero. As áreas selecionadas devem ter características 

argilosas e jamais deverão ser arenosas. 

Extensão da bacia de 

drenagem 

A bacia de drenagem das águas pluviais deve ser pequena, de modo a evitar o ingresso de grandes 

volumes de água da chuva no aterro. 

Facilidade de acesso à 

veículos pesados 

O acesso ao terreno deve ter pavimentação de boa qualidade, sem rampas íngremes e sem curvas 

acentuadas, de forma a minimizar o desgaste dos veículos coletores e permitir seu livre acesso ao local 

de descarga mesmo na época de chuvas intensas. 

Disponibilidade de 

material de cobertura 

Preferencialmente, o terreno deve possuir ou se situar próximo a jazidas de material de cobertura, de 

modo a assegurar a permanente cobertura dos resíduos a baixo custo. 

Vida Útil 
Conforme a legislação a vida útil mínima definida para o aterro sanitário é 10 anos. Entretanto, vida útil 

de 20 a 30 anos é mais desejável. 





PERS Alagoas – Estudos de Prospecção, Escolha de Cenário de Referência, Diretrizes e Estratégias do PERS  - Volume I - Tomo III 865

www.persalagoas.com.br

25.1.2. Projetos dos Aterros Sanitários 

Alguns critérios e parâmetros apresentados abaixo serão listados a título de sugestão, entretanto 

outros serão indicados como normatizações, uma vez que são presentes em normas da ABNT e termos 

de referência para projetos de aterros sanitários visando assegurar condições de segurança estrutural 

do aterro e proteção ambiental. 

25.1.2.1. Parâmetros e Critérios de Projetos 

a) Vida útil

Os aterros sanitários deverão ser dimensionados para receber 100% dos resíduos sólidos urbanos 

gerados pela população urbana pelo período mínimo de 20 anos de vida útil. Desta forma, conforme 

abordado anteriormente, os projetos devem considerar o cenário atual de geração de resíduos 

independente das metas progressivas de reciclagem estabelecidas neste PERS e nos Planos 

Intermunicipais de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos de Alagoas (PIGIRS).  

Alguns termos de referência de projetos de aterro sanitário publicados pelo Governo Federal definem 

a vida útil do aterro sanitário de 30 anos visando maximizar o período de disposição e reduzir 

eventuais problemas inclusive com aquisição de terrenos. O aumento de 20 para 30 anos na disposição 

é uma alternativa interessante, entretanto, aumenta a área do aterro, que pode dificultar o processo de 

seleção de áreas que atendam as dimensões da unidade, dentre os outros aspectos citados no item 

25.1. 

b) Massa específica

Sugere-se a adoção de massa específica aparente dos resíduos sólidos urbanos dispostos em aterro 

sanitário máxima de 0,70 toneladas por metro cúbico para aterros operados com trator de esteiras, 

que é a forma mais usual no Brasil.  

c) Utilização de materiais Terraplenagem

Os projetos de aterros sanitários devem contemplar a identificação das jazidas e caracterização dos 

materiais que serão utilizados na obra: argila, solos, britas e rochas, informando a quantidade de 

material disponível na jazida (cubagem) e a distância até a área do empreendimento. 

O projeto deve detalhar e quantificar as movimentações de solos e rochas que irão compor os 

elementos do projeto, apresentando o balanço de massa entre corte e aterro buscando minimizar as 

quantidades dos materiais de bota-fora. 

d) Análise de estabilidade e monitoramento geotécnico

O projeto deverá apresentar a análise de estabilidade de talude de resíduos e solos, para o cenário 

mais desfavorável. Deverão ser indicadas a descrição e a localização de instrumentos para o 

monitoramento dos movimentos horizontais e verticais dos taludes de resíduos e os locais a serem 

instalados bem como a periodicidade das leituras e os parâmetros de segurança. 

25.1.2.2. Estruturas 

a) Acessos, isolamento, segurança e sinalização

O projeto do aterro deverá considerar acessos internos e externos projetado para permitir o fluxo de 

veículos leves e pesados nas diversas frentes de serviços e em qualquer condição meteorológica. É 
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Cada dreno deverá ser dimensionado considerando um raio de drenagem máxima de 25 m e deverá 

ser executado interligando-se com o sistema de drenagem de líquidos a partir da base do aterro. Na 

superfície do aterro, deverá ser projetado um queimador de gases para conversão do metano em gás 

carbônico, gás menos poluente.  

i) Poços de Monitoramento de águas subterrâneas

Deverá ser prevista a construção de poços de monitoramento de águas subterrâneas, com base nas 

normas NBR 13895/97 e NBR 15495-1/2007 sobre a construção de poços de monitoramento e 

amostragem, sendo no mínimo 4 poços, um à montante e 3 à jusante da área de disposição dos aterros 

sanitários, considerando o sentido do fluxo subterrâneo. 

25.1.2.3. Uso Futuro da Área 

O projeto do aterro sanitário de rejeitos deverá prever o uso que a área terá após o encerramento das 

atividades, indicando usos compatíveis com as limitações ambientais impostas pelo tipo da atividade. 

25.1.2.4. Manual de Operação 

O projeto do aterro deverá conter um manual de operação visando orientar as ações quanto aos 

procedimentos operacionais do sistema. Seu conteúdo deverá abordar, no mínimo, os seguintes itens 

(CODEVASF, 2013): 

 Descrição do horário e dias de funcionamento do aterro sanitário;

 Descrição sucinta da concepção do sistema;

 Fluxograma dos processos e descrição das unidades operacionais;

 Instruções detalhadas para as partidas iniciais das unidades referentes a processos de

tratamento de lixiviados (chorumes);

 Operação das unidades constituintes, indicando as ações necessárias ao desenvolvimento e

rendimento das unidades e/ou equipamentos eletromecânicos;

 Diagrama de decisão e de procedimentos dos processos operacionais nas situações normais e

emergenciais;

 Manutenção preditiva e preventiva das unidades;

 Cuidados necessários para manutenção da segurança e higiene do trabalho, incluindo uso de

EPI’s, cartões de vacinação dos funcionários e livro para registro de ocorrências;

 Procedimentos e parâmetros das análises laboratoriais;

 Procedimentos básicos no caso de acidentes com veículos, incêndio, vazamentos de líquidos

lixiviados, ruptura de taludes, descarga de resíduos perigosos, entre outros.

 Listagem dos órgãos públicos, com endereço e número de telefone, para serem acionados no

caso de acidentes na unidade.



PERS Alagoas – Estudos de Prospecção, Escolha de Cenário de Referência, Diretrizes e Estratégias do PERS  - Volume I - Tomo III 869

www.persalagoas.com.br

25.1.2.5. Plano de Monitoramento do Aterro Sanitário 

Na etapa de projeto deverá ser elaborado um Plano de Monitoramento do aterro prevendo a 

implantação de uma sistemática de monitoramento, desde o início da disposição de resíduos até, pelo 

menos, por mais 10 anos após o encerramento da disposição de resíduos sólidos na área. 

O plano deverá considerar os seguintes aspectos indicando a frequência de monitoramento e, no caso 

da qualidade das águas indicando, além da frequência de coleta, os parâmetros de análise: 

 Monitoramento geotécnico dos recalques e estabilidade da massa de resíduos, caso esse seja

verticalizado;

 Monitoramento dos gases e lixiviados;

 Monitoramento da qualidade das águas superficiais e subterrâneas considerando os quatro

poços de monitoramento

25.1.3. Operação do Aterro Sanitário 

A operação de um aterro sanitário normalmente envolve uma série de ações em quatro frentes: 

recepção e controle dos resíduos, disposição dos resíduos, tratamento de lixiviados (chorume) e 

controle e manutenção geral do aterro sanitário (REICHERT, 2007). Este conjunto de ações será 

apresentado nos itens seguintes.  

25.1.3.1. Recepção e Controle dos Resíduos 

Para a recepção dos resíduos deve-se prever a instalação de uma cancela próxima a área onde for 

implantada a guarita, tornando obrigatória a identificação do tipo de resíduos e, consequentemente, 

do usuário antes de acessar o aterro. 

Quando da chegada de um veículo coletor de resíduo o fiscal da balança deverá fazer os seguintes 

registros para controle: placa do caminhão, tipo de resíduo transportado, origem ou fonte do resíduo 

e peso do veículo na chegada com o resíduo e na saída sem resíduo (Quadro 25.5). Tal controle de 

acesso visa assegurar que os resíduos somente serão aceitos no aterro durante o horário de operação 

além de garantir que não serão descarregados resíduos e rejeitos de outras tipologias não aceitas no 

aterro.  

Quadro 25.5– Exemplo de planilha de controle de acesso de veículos no aterro sanitário. 

Data 
Tipo de 

veículo 
Placa 

Tipo de 

material 

Nº de 

cadastro 

Horário de 

entrada 

Horário 

de saída 

Peso 
Autorizado 

por 
Cheio Tara Líquido 

Fonte: FLORAM (2015). 

Um segundo aspecto do controle de acesso é garantir que os veículos façam a descarga dos resíduos 

no local correto (na frente de serviço), evitando a descarga desordenada. Sugere-se que os caminhões 

não excedam a velocidade máxima de 40 Km/h na área interna do aterro sanitário. 
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25.1.3.2. Disposição dos Resíduos 

A disposição dos resíduos é realizada pelas operações de espalhamento e compactação dos resíduos 

seguida pela colocação de material de cobertura. A descarga feita pelo veículo coletor é realizada o 

mais próximo possível da frente de serviço (Figura 25.1). Neste momento, o funcionário do aterro 

tem o papel importante de orientar o motorista a não deixá-lo efetuar a descarga em qualquer lugar.  

Figura 25.1 - Descarga dos resíduos próxima à frente de serviço. 

Fonte: REICHERT (2007). 

Na sequência, um trator de esteiras faz o espalhamento e a compactação dos resíduos em rampa 

(Figura 25.2 e Figura 25.3). A rampa deve ter declividade da ordem de 3:1 (Horizontal:Vertical), 

otimizando a distribuição do peso na roda de tração do trator e conferindo uma maior compactação 

aos resíduos. Rampas muito íngremes, além de levarem o trator de esteiras a patinar, também causam 

problemas de lubrificação do motor do trator. O espalhamento deve ser feito em camadas finas, que 

tenham entre 30 e 50 cm de espessura.  

Figura 25.2 - Espalhamento inicial dos resíduos em rampa 3:1. 

Fonte: REICHERT (2007).  

Figura 25.3 - Espalhamento para posterior compactação dos resíduos em rampa 3:1. 

Fonte: REICHERT (2007).  



PERS Alagoas – Estudos de Prospecção, Escolha de Cenário de Referência, Diretrizes e Estratégias do PERS  - Volume I - Tomo III 871

www.persalagoas.com.br

Após o espalhamento destas finas camadas, a compactação é feita pela passagem sucessiva do trator 

de esteiras (atentar que o trator deverá estar com a lâmina frontal erguida, somente compactando, sem 

fazer o espalhamento dos resíduos). Geralmente são feitas de 3 a 5 passadas com o trator de esteiras 

no mesmo local de forma que a massa específica dos resíduos compactados seja, no mínimo, 0,70 

toneladas por metro cúbico. 

25.1.3.3. Recobrimentos dos Resíduos Sólidos Urbanos 

Após a compactação dos resíduos faz-se a cobertura diária dos mesmos com uma camada de solo 

(Figura 25.4). Essa cobertura tem a função sanitária da eliminação da exposição dos resíduos e 

consequente espalhamento dos mesmos pela ação do vento, a proliferação de vetores, presença de 

animais e exalação de odores.  

Tal cobertura deve ser feita de modo a permitir o tráfego de veículos e equipamentos, além de 

possibilitar o desvio de águas de chuva para o sistema de drenagem superficial. O espalhamento e 

compactação da cobertura diária são feitos pelo trator de esteira usado na compactação dos resíduos, 

atingindo uma espessura de 20 cm.  

Esta cobertura é feita colocando-se o solo na parte superior da célula e depois fazendo a cobertura da 

parte superior da célula e de suas laterais. Os solos utilizados podem ser provenientes da escavação 

do aterro e de jazidas identificadas na etapa de projeto. Também poderão ser utilizados como 

materiais para cobertura diária dos resíduos sólidos assim como os resíduos de construção civil (RCC) 

de classe A selecionados. 

Figura 25.4. – Cobertura diária dos resíduos compactados. 

Fonte: REICHERT (2007).  

25.1.3.4. Implantação de Cobertura Vegetal com Gramíneas nos Maciços de Resíduos 

Encerrados. 

Após o encerramento das atividades de aterramento nas plataformas de resíduos e no aterro deverá 

ser realizada cobertura final do aterro. Sugere-se utilização de camada de argila podendo estar 

associada à geomembrana ou outros geossintéticos com função de impermeabilização. Acima desta 

camada sugere-se cobertura com terra vegetal e realização de plantio de gramas nos taludes e platôs, 

que servirão como proteção contra erosão.   

Deverão ser realizadas inspeções e manutenções periódicas no sistema de recobrimento final das 

plataformas, mantendo a cobertura vegetal sobre os taludes encerrados, de forma a protegê-los contra 

erosões. 
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25.1.3.5. Operação do Sistema de Tratamento de Efluentes 

A operação do sistema de tratamento de chorume visa avaliar a eficiência do sistema de tratamento 

existente e permitir que ações corretivas e preventivas possam ser planejadas a fim de manter a 

qualidade ambiental e o cumprimento da legislação. Tem também como objetivo monitorar a vazão 

de chorume gerado em função da decomposição da matéria orgânica no maciço de resíduos. 

A recirculação do chorume poderá ser realizada a fim de reduzir os lançamentos de efluente, desde 

que ocorram em períodos e condições que não prejudique a operação e comprometa a estabilidade do 

aterro sanitário. 

25.1.3.6. Controle da Emissão de Poluentes e Queima do Biogás 

Uma vez que o processo de decomposição que ocorre no aterro é predominantemente anaeróbio, 

ocorre liberação de gases inodoros como o metano e de gases fétidos nitrogenados e sulfurosos, como 

a amônia (NH3) e o gás sulfídrico (H2S). No entanto, a minimização da geração de gases e da 

emanação dos odores pode ser feita considerando os seguintes critérios operacionais:  

 Promover a compactação e cobertura imediata dos resíduos aterrados, minimizando o escape

de gases com odores pela superfície do aterro, sem a realização da queima;

 Realizar a construção dos drenos de gases e chorume;

 Promover a queima dos gases gerados e captados nos drenos.

A importância da queima dos gases pela instalação de flares na superfície do sistema de drenagem de 

gases se dá pela combustão do metano (CH4), convertendo este em gás carbônico (CO2), composto 

cerca de 21 vezes menos poluente em termos de efeito estufa. 

Em condições normais da taxa de decomposição da matéria orgânica, o início da geração de gás em 

maiores volumes no aterro ocorre no primeiro ano de operação, entretanto já no primeiro mês de 

operação há geração de gás, que deve ser, no mínimo, queimado. 

25.1.3.7. Controle da Qualidade das Águas Superficiais e Subterrâneas 

O controle da qualidade das águas superficiais e subterrâneas da área deverá ser feito pelas coletas 

periódicas de amostras de água nos poços de monitoramento instalados encaminhando para análises 

em laboratório do aterro, se houver, ou em laboratórios externos certificados. 

Os parâmetros a serem monitorados e a frequência serão detalhados no item de monitoramento, sendo 

importante, no mínimo, DBO e DQO, além de metais pesados que indiquem a migração de lixiviados 

e eventuais falhas nos sistemas de impermeabilização. 

25.1.3.8. Monitoramento de Recalques 

O monitoramento geotécnico consiste basicamente no monitoramento da estabilidade do aterro, a 

partir da instalação de marcos superficiais e medidores de recalque, no qual a partir de levantamento 

topográfico são observados os deslocamentos horizontais e verticais ocorridos no maciço de resíduos. 

O sistema de monitoramento geotécnico deve ser mantido durante e após o encerramento das 

atividades de operação do aterro. Os seguintes cuidados devem ser tomados para a manutenção da 

integridade dos mesmos: 
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 Proteção em volta dos marcos e medidores de recalque para que estes fiquem bem visíveis;

 Evitar o tráfego próximo aos marcos e medidores de recalque.

Sugere-se a realização de inspeções semanais a fim de verificar a condição dos taludes do maciço 

promovendo o reparo sempre que verificados eventuais problemas. 

25.1.3.9. Manutenção da Balança 

Sugere-se a realização trimestralmente de aferição da balança devendo ser emitido atestado de 

aferição do INMETRO. Esta frequência poderá ser alterada de acordo com a legislação vigente e com 

os critérios do órgão ambiental. A manutenção da balança pode ser realizada de acordo com o manual 

do fabricante. 

25.1.3.10. Manutenção do Sistema de Drenagem Pluvial 

É importante manter sempre limpas e desobstruídas as canaletas e os demais dispositivos de drenagem 

pluvial, mantendo boas condições de escoamento pela retirada de eventuais resíduos carreados para 

dentro destas pela ação do vento. 

Deve-se proceder a inspeção diária a fim de evitar as quebras de tubulações e canaletas e caso ocorra, 

corrigir e restabelecer a drenagem. Em relação às depressões em taludes e bermas deverão ser 

realizadas inspeções mensais em todos os taludes e bermas, a procura de possíveis danos. Se os 

mesmos ocorrerem, deve-se fazer um reaterro para restaurar as condições anteriores, evitando, 

principalmente, o acúmulo de água na superfície do maciço de resíduos. 

25.1.3.11. Manutenção e Limpeza das Vias de Acessos e Área do Aterro 

No transporte e aterramento de resíduos podem ser espalhados resíduos nas vias de acessos, devido à 

ação dos ventos. Assim, deve ser realizada limpeza periódica das vias e de toda a área, visando 

melhorar o aspecto visual do aterro sanitário, transmitindo uma melhor impressão aos visitantes. 

Sugere-se que sejam desenvolvidos trabalhos de inspeção ao longo dos acessos internos e externos 

uma vez por semana, sendo que, caso seja detectado algum dano, executar imediatamente os serviços 

necessários. Para permitir o trânsito de caminhões até a frente de trabalho, é necessária a implantação 

de acesso provisório sobre a área aterrada. Durante o período chuvoso, especial cuidado deve ser dado 

à manutenção destes acessos, procurando manter estoque suficiente de material granular, para a 

recomposição. Tais acessos provisórios podem ser implantados com resíduos de construção e 

demolição. 

25.1.3.12. Manutenção das Estruturas de Isolamento do Aterro  

Deverá ser feita a manutenção da cerca de isolamento realizando o reparo e reposição dos trechos de 

tela e mourões e do cinturão verde, verificando a presença de pragas e moléstias nas mudas e evitando 

o acesso de pessoas não autorizadas e animais;

25.1.3.13. Manutenção de Máquinas e Equipamentos 

Realizar a limpeza dos equipamentos e máquinas ao fim de cada dia de trabalho e os possíveis reparos 

para conservá-los e garantir a eficiência do aterro. Diariamente deve-se proceder a uma inspeção para 

verificação elementar e pré-determinada que apontem falhas. 
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A lavagem e lubrificação das máquinas são rotinas que preveem trocas de lubrificantes e filtros bem 

como limpeza de respiros e outros componentes. A lavagem da frota será feita com a periodicidade 

determinada pelo operador do sistema, em local específico e licenciado para tal finalidade. A 

lubrificação, troca e reposição de óleos lubrificantes obedecerão às normas de procedimento 

recomendadas pelos fabricantes. Deverá ser estabelecida também uma rotina de manutenção 

preventiva, sendo compreendida basicamente por revisões mecânicas, elétricas e hidráulicas. 

25.1.4. Encerramento do Aterro Sanitário e Uso Futuro 

O encerramento do aterro sanitário ocorre após o término da vida útil, ou seja, após o final da 

capacidade de recebimento de resíduos. Nesta etapa é feita a impermeabilização superficial do aterro 

através da implantação da camada de cobertura final do maciço do aterro, inclusive nos taludes 

laterais que deverá ser composta, no mínimo por uma camada de solo argiloso compactada de baixa 

permeabilidade. Deve ser avaliada a necessidade da utilização de membrana sintética antes da camada 

de argila para reduzir a infiltração de água pluvial no maciço. 

Acima desta camada, sugere-se cobertura com terra vegetal ou composto orgânico e realização de 

plantio de gramas nos taludes e platôs, que servirão como proteção contra erosão.   

Observa-se que a descrição do encerramento do aterro é a mesma do item “d” descrito na etapa de 

operação referente à implantação de cobertura vegetal com gramíneas nos maciços de resíduos 

encerrados, uma vez que os aterros normalmente são projetados e operados em etapas. Assim, a 

medida que a disposição de resíduos ocorre e uma área é completamente ocupada, cessa-se a 

disposição neste e promove a impermeabilização superficial e plantio de grama. 

Assim, após o encerramento do aterro, deve ser implantada a cobertura vegetal final dos taludes e o 

sistema definitivo de drenagem superficial de águas pluviais. Assim como deve ser propiciada, 

continuamente, a manutenção, do sistema de drenagem de biogás e de coleta e tratamento dos 

lixiviados e de monitoramento da qualidade do solo e das águas subterrâneas, por um período que 

será definido pelo órgão ambiental em função das características locais. 

A proposta para o uso futuro dos aterros sanitários deve considerar que nos locais onde os resíduos 

permaneçam aterrados, continuará ocorrendo processos de decomposição mesmo após o 

encerramento das atividades por períodos relativamente longos, levando-se em consideração a 

proteção à saúde humana e ao meio ambiente. O uso futuro da área deverá ser aprovado pelo órgão 

ambiental competente. (FEAM, 2010). 

Assim, independente do encerramento os sistemas de drenagem superficial de águas pluviais e de 

tratamento dos gases e líquidos percolados devem ser mantidos por um período de cerca de 20 anos. 

Este período padrão é adotado por ser considerado suficiente para o maciço de resíduos alcançar as 

condições de relativa estabilidade. 

Contudo, esse período padrão poderá ser reduzido em discussão com órgãos reguladores, respaldados 

de dados de monitoramento como recalque, volume de gás, qualidade, estabilidade dos líquidos 

lixiviados, cobertura vegetativa e inexistência da migração e infiltração do biogás. Além disso, 

mesmo após atingir a estabilização, o maciço de resíduos inerte apresentará uma resistência 

semelhante à turfa. 

Nesse sentido, em função dos possíveis problemas relacionados à baixa capacidade de suporte do 

terreno e a possibilidade de infiltração de gases com alto poder combustível e explosivo (metano), a 

implantação de edificações sobre locais de disposição inadequada de resíduos reabilitados é 

desaconselhável. 
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Figura 26.11- Cenário previsto pela FLORAM para a destinação de rejeitos na Região Metropolitana com a inclusão de 

Maceió no Consórcio Regional Metropolitano de Resíduos de Alagoas. 

Fonte: FLORAM (2015).  

26.8.2.2. Cenário 2 – Maceió Não Integrando o Consórcio Metropolitano 

A Figura 26.12 apresenta o Cenário 2 de disposição final dos rejeitos previsto pela FLORAM para a 

Região Metropolitana, considerando que Maceió não faz parte do Consórcio Regional Metropolitano 

de Resíduos de Alagoas. 
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Figura 26.12 - Cenário previsto pela FLORAM para a destinação de rejeitos na Região Metropolitana sem a 

participação de Maceió no Consórcio Regional Metropolitano de Resíduos de Alagoas. 

Fonte: FLORAM (2015).  

a) Resíduos Sólidos Urbanos

O cenário previsto pela FLORAM para disposição final de RSU considera cinco Aterros Sanitários, 

a saber: 

 Aterro Sanitário existente da CTR Benedito Bentes: este aterro recebe resíduos

exclusivamente de Maceió;

 Implantação de novo Aterro Sanitário em Maceió: como o cenário considera Maceió fora do

Consórcio considera-se apenas a disposição de resíduos gerados na capital. Assim, a

implantação pode ser planejada concatenada com o encerramento do AS da CTR Benedito

Bentes, não havendo necessidade de implantação de imediato;

 Aterro Sanitário da CTR de Pilar que inicia a operação em 2016: previsão de recebimento de

resíduos de Coqueiro Seco, Marechal Deodoro, Satuba e Santa Luzia do Norte, além dos

resíduos gerados em Pilar;

 Implantação de Aterro Sanitário em Barra de Santo Antônio, recebendo resíduos do próprio

município e de Paripueira;
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 Implantação de Aterro Sanitário em Rio Largo recebendo resíduos do município e de Messias.

b) Resíduos da Construção Civil

Foram previstos dois Aterros de Resíduos da Construção Civil de Pequeno Porte (ARCC-PP), um 

localizado em Marechal Deodoro e outro em Rio Largo, uma vez que os dois municípios possuem 

população entre 50.001 e 85.000 habitantes.  Foi previsto um Aterro de Resíduos de Construção Civil 

(ARCC) em Maceió. 

c) Resíduos Industriais

Foi previsto o Aterro de Resíduos Sólidos Industriais (ARSI) da CTR de Pilar que inicia a operação 

em 2016 e implantação de um ARSI em Maceió. Estes dois ARSIs deverão atender as demandas das 

indústrias das Regiões Metropolitanas, Litoral Norte e Zona da Mata Alagoana. 

26.8.3. Cenário Consórcio Regional Metropolitano de Resíduos Sólidos de Alagoas 

26.8.3.1. Cenário 3  - Maceió Integrando o Consórcio Metropolitano 

A Figura 26.13 apresenta o Cenário 3 de disposição final dos rejeitos previsto pelo Consórcio 

Regional Metropolitano de Resíduos de Alagoas para a Região Metropolitana, considerando que 

Maceió integra o Consórcio. 

Figura 26.13  - Cenário previsto pelo Consórcio Regional Metropolitano de Resíduos de Alagoas para a destinação de 

rejeitos na Região Metropolitana com a inclusão de Maceió no Consórcio. 

Fonte: FLORAM (2015).  
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a) Resíduos Sólidos Urbanos

O cenário previsto pelo Consórcio Regional Metropolitano de Resíduos de Alagoas para disposição 

final de RSU considera três Aterros Sanitários, a saber: 

 Aterro Sanitário existente da CTR Benedito Bentes: previsão de recebimento de resíduos de

Barra de Santo Antônio, Messias, Paripueira e Rio Largo, além dos resíduos gerados na

Capital de Alagoas;

 Aterro Sanitário da CTR de Pilar que inicia a operação em 2016: previsão de recebimento de

resíduos de Coqueiro Seco, Marechal Deodoro, Satuba e Santa Luzia do Norte, além dos

resíduos gerados em Pilar;

Recomenda-se que no PIGIRS seja feita uma análise considerando a capacidade de expansão da 

capacidade da CTR Benedito Bentes para atendimento de outros municípios. Uma análise 

simplificada apresentou capacidade de 19 anos e meio só recebendo os resíduos de Maceió, entretanto 

esta análise não considerou as possibilidades de expansão do atual aterro. 

b) Resíduos da Construção Civil

Foram previstos dois Aterros de Resíduos da Construção Civil (ARCC) Marechal Deodoro e Rio 

Largo, uma vez que os dois municípios possuem população acima de 50.000 habitantes. Nas CTRs 

de Maceió e Pilar foram previstos aterros de RCC que podem funcionar como unidades de 

processamento para posterior reaproveitamento, como ocorre atualmente em Maceió. 

Ressalta-se que, em Maceió, está prevista a instalação 07 pontos de entrega de resíduos da construção 

para pequenos geradores, com mais 01 já existente, localizado na Ponta da Terra. Assim terão 08 

pontos de entregas que destinarão estes resíduos para o processamento que já ocorre na CTR de 

Benedito Bentes e encaminha para a prefeitura reaproveitar. 

c) Resíduos Industriais

Foi previsto o Aterro de Resíduos Sólidos Industriais (ARSI) da CTR de Pilar que inicia a operação 

em 2016 e implantação de um ARSI em Maceió na área da atual CTR Benedito Bentes, entretanto a 

licença ambiental para este aterro industrial ainda não foi concedida. Estes dois ARSIs poderão 

atender as demandas das indústrias das Regiões Metropolitana, Litoral Norte e Zona da Mata 

Alagoana. 

26.8.3.2. Cenário 4 – Maceió Não Integrando o Consórcio Metropolitano 

A Figura 26.14 apresenta o Cenário 4 de disposição final dos rejeitos previsto pelo Consórcio 

Regional Metropolitano de Resíduos de Alagoas para a Região Metropolitana, considerando que 

Maceió não faz parte do Consórcio. 

a) Resíduos Sólidos Urbanos

O cenário previsto pelo Consórcio Regional Metropolitano de Resíduos de Alagoas para disposição 

final de RSU considera cinco Aterros Sanitários, a saber: 

 Aterro Sanitário existente da CTR Benedito Bentes: este aterro recebe resíduos

exclusivamente de Maceió;
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 Aterro Sanitário da CTR de Pilar que inicia a operação em 2016: previsão de recebimento de

resíduos de Coqueiro Seco, Marechal Deodoro, Messias, Rio Largo, Satuba e Santa Luzia do

Norte, além dos resíduos gerados em Pilar;

 Implantação de Aterro Sanitário em Barra de Santo Antônio, recebendo resíduos do próprio

município e de Paripueira.

Figura 26.14 - Cenário previsto pelo Consórcio Regional Metropolitano de Resíduos de Alagoas para a destinação de 

rejeitos na Região Metropolitana sem a participação de Maceió no Consórcio. 

Fonte: FLORAM (2015).  

b) Resíduos da Construção Civil

Foram previstos dois Aterros de Resíduos da Construção Civil (ARCC) Marechal Deodoro e Rio 

Largo, uma vez que os dois municípios possuem população acima de 50.000 habitantes. Nas CTRs 

de Maceió e Pilar foram previstos aterros de RCC que podem funcionar como unidades de 

processamento para posterior reaproveitamento, como ocorre atualmente em Maceió. 

Ressalta-se que, em Maceió, está prevista a instalação 07 pontos de entrega de resíduos da construção 

para pequenos geradores, com mais 01 já existente, localizado na Ponta da Terra. Assim terão 08 

pontos de entregas que destinarão estes resíduos para o processamento que já ocorre na CTR de 

Benedito Bentes e encaminha para a prefeitura reaproveitar. 



PERS Alagoas – Estudos de Prospecção, Escolha de Cenário de Referência, Diretrizes e Estratégias do PERS  - Volume I - Tomo III 914

www.persalagoas.com.br

c) Resíduos Industriais

Foi previsto o Aterro de Resíduos Sólidos Industriais (ARSI) da CTR de Pilar que inicia a operação 

em 2016 e implantação de um ARSI em Maceió na área da atual CTR Benedito Bentes, entretanto a 

licença ambiental para este aterro industrial ainda não foi concedida. Estes dois ARSIs poderão 

atender as demandas das indústrias das Regiões Metropolitana, Litoral Norte e Zona da Mata 

Alagoana. 

26.9. Sertão 

A Região do Sertão Alagoano compreende os Municípios de Água Branca, Canapi, Delmiro Gouveia, 

Inhapi, Mata Grande, Olho d´Água do Casado, Pariconha e Piranhas, que juntos possuem uma 

população de 169.119 habitantes e uma taxa de urbanização de 46,05% (IBGE, 2010) e geração diária 

de RSU de 47,18t/dia. 

As atividades econômicas predominantes na região são o comércio, a prestação de serviços a 

agropecuária, o extrativismo vegetal, a silvicultura. Também há indústria de transformação, 

entretanto em menor proporção que as demais atividades. 

26.9.1. Cenário BRENCORP 

A Figura 26.15 apresenta o Cenário de disposição final dos rejeitos previsto pela BRENCORP para 

a Região do Sertão. 

Figura 26.15- Cenário previsto pela BRENCORP para a destinação de rejeitos na Região do Sertão de Alagoas. 

Fonte: FLORAM (2015).   Figura baseada no arranjo proposto por BRENCORP (2011). 
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a) Resíduos Sólidos Urbanos

Os estudos realizados pela BRENCORP para a Região do Sertão apontaram um cenário com quatro 

unidades para disposição final de RSU, com a utilização de ASPPs para reduzir as distâncias de 

transporte. 

Assim, considerou-se um (01) Aterro Sanitário Regional em Delmiro Gouveia recebendo os resíduos 

de Água Branca, Olho d’Água do Casado e Pariconha e do próprio município além de quatro (04) 

Aterros Sanitários de Pequeno Porte em Canapi, Inhapi, Piranhas e Mata Grande. 

Observa-se que se encontra em obra, sem previsão de entrega, um Aterro Sanitário no município de 

Delmiro Gouveia que poderá ser a unidade de disposição final de RSU prevista neste cenário. 

b) Resíduos da Construção Civil

Não foi prevista a implantação de ARCC, entretanto foi recomendada a disponibilização de uma área 

separada para recebimento e aterramento de RCC dentro do Aterro Sanitário Regional de Delmiro 

Gouveia. 

c) Resíduos Industriais

Não foi prevista a implantação de Aterros de Resíduos Sólidos Industriais (ARSI) no âmbito do Plano 

de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos dos Municípios Alagoanos Inseridos na Bacia do Rio São 

Francisco, realizado pela BRENCORP. 

26.9.2. Cenário FLORAM 

A Figura 26.16 apresenta o Cenário de disposição final dos rejeitos previsto pela FLORAM para a 

Região do Sertão. 
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Figura 26.16 - Cenário previsto pela FLORAM para a destinação de rejeitos na Região do Sertão de Alagoas. 

Fonte: FLORAM (2015).   

a) Resíduos Sólidos Urbanos

O cenário previsto pela FLORAM para a Região do Sertão visou à redução da implantação de 

unidades de disposição final de RSU em relação ao cenário previsto pela BRENCORP prevendo um 

Aterro Sanitário de Pequeno Porte em Piranhas e dois Aterros Sanitários, um em Mata Grande, 

recebendo os resíduos de Canapi e Inhapi e um em Delmiro Gouveia recebendo os resíduos de Água 

Branca, Olho d´Água do Casado e Pariconha, além do próprio município. 

Observa-se que se encontra em obra, sem previsão de entrega, um Aterro Sanitário no município de 

Delmiro Gouveia que poderá ser a unidade de disposição final de RSU prevista neste cenário. 

b) Resíduos da Construção Civil

Foi previsto um Aterro de Resíduos da Construção Civil de Pequeno Porte (ARCC-PP) em Delmiro 

Gouveia que possui população superior a 50.000 e inferior a 85.000 habitantes. 

c) Resíduos Industriais

Conforme abordado anteriormente a vocação do Sertão não é industrial, apesar de haver indústrias, 

entretanto há predominância das atividades comerciais, de prestação de serviço e agricultura. Assim, 

não foi prevista a implantação de Aterros de Resíduos Sólidos Industriais (ARSI) na Região, 
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entretanto, as demandas de resíduos das indústrias do Litoral Norte serão atendidas pelo ARSI 

previsto na Região Agreste. 

26.9.3. Cenário CRERSSAL 

A Figura 26.17 apresenta o Cenário de disposição final dos rejeitos previsto pelo CRERSSAL para a 

Região do Sertão. 

Figura 26.17 - Cenário previsto pelo CRERSSAL para a destinação de rejeitos na Região do Sertão de Alagoas. 

Fonte: FLORAM (2015).   

a) Resíduos Sólidos Urbanos

O cenário previsto pelo CRERSSAL para o Sertão previu dois Aterros Sanitários na Região, um em 

Mata Grande, recebendo os resíduos de Canapi e Inhapi e um em Delmiro Gouveia recebendo os 

resíduos de Água Branca, Olho d´Água do Casado, Pariconha e Piranhas, além do próprio município.  

Observa-se que se encontra em obra, sem previsão de entrega, um Aterro Sanitário no município de 

Delmiro Gouveia que poderá ser a unidade prevista para disposição final de resíduos sólidos urbanos 

neste cenário. 



PERS Alagoas – Estudos de Prospecção, Escolha de Cenário de Referência, Diretrizes e Estratégias do PERS  - Volume I - Tomo III 918

www.persalagoas.com.br

b) Resíduos da Construção Civil

Foi previsto um Aterro de Resíduos da Construção Civil (ARCC) em Delmiro Gouveia uma vez que 

o município possui população superior a 50.000 habitantes.

c) Resíduos Industriais

Conforme abordado anteriormente a vocação do Sertão não é industrial, apesar de haver indústrias, 

entretanto há predominância das atividades comerciais, de prestação de serviço e agricultura. Assim, 

não foi prevista a implantação de Aterros de Resíduos Sólidos Industriais (ARSI) na Região, 

entretanto, as demandas de resíduos das indústrias do Litoral Norte serão atendidas pelo ARSI 

previsto na Região Agreste. 

26.10. Sul 

A Região Sul de Alagoas compreende os Municípios de Anadia, Barra de São Miguel, Boca da Mata, 

Campo Alegre, Coruripe, Feliz Deserto, Igreja Nova, Jequiá da Praia, Junqueiro, Penedo, Piaçabuçu, 

Porto Real do Colégio, Roteiro, São Brás, São Miguel dos Campos e Teotônio Vilela, que juntos 

possuem uma população de 423.240 habitantes e uma taxa de urbanização de 65,80% (IBGE, 2010) 

e geração diária de RSU de 178,28t/dia. 

As atividades econômicas predominantes na região são o cultivo da cana-de-açúcar, a pesca, o 

turismo, a agroindústria, a pecuária e a extração de petróleo e gás natural, além do cultivo do coco, 

muito comum na parte litorânea.  

26.10.1. Cenário BRENCORP 

A Figura 26.18 apresenta o Cenário de disposição final dos rejeitos previsto pela BRENCORP para 

a Região Sul de Alagoas. 

a) Resíduos Sólidos Urbanos

Os estudos realizados pela BRENCORP resultaram em um cenário mais favorável com a previsão de 

seis (06) unidades de disposição final de RSU, sendo três (03) ASPPs e três (03) ASs na  Região Sul 

de Alagoas.  

Os três Aterros Sanitários Regionais foram previstos em Coruripe, Penedo e São Miguel dos Campos, 

enquanto os três Aterros Sanitários de Pequeno Porte ,em Barra de São Miguel, Boca da Mata e Porto 

Real do Colégio.  

b) Resíduos da Construção Civil

Não foi prevista a implantação de ARCC, entretanto foi recomendada a disponibilização de uma área 

separada para recebimento e aterramento de resíduos da construção e demolição dentro do Aterro 

Sanitário Regional de Coruripe, Penedo e São Miguel dos Campos. 

c) Resíduos Industriais

Não foi prevista a implantação de Aterros de Resíduos Sólidos Industriais (ARSI) no âmbito do Plano 

de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos dos Municípios Alagoanos Inseridos na Bacia do Rio São 

Francisco, realizado pela BRENCORP. 
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Figura 26.18- Cenário previsto pela BRENCORP para a destinação de rejeitos na Região Sul de Alagoas. 

Fonte: FLORAM (2015).   Figura baseada no arranjo proposto por BRENCORP (2011). 

26.10.2. Cenário FLORAM 

A Figura 26.19 apresenta o Cenário de disposição final dos rejeitos previsto pela FLORAM para a 

Região Sul de Alagoas. 

a) Resíduos Sólidos Urbanos

O cenário previsto pela FLORAM para disposição final de RSU visou à redução dos ASPPs em 

relação ao cenário da BRENCORP, entretanto o cenário também considerou seis (06) unidades. 

Assim houve aumento no número de Aterros Sanitários que é compensado pela redução das distâncias 

de transporte.  

Portanto, o cenário previu cinco Aterros Sanitários, nos municípios de Boca da Mata, Coruripe, 

Penedo, São Miguel dos Campos e Teotônio Vilela e um ASPP em Porto Real do Colégio recebendo 

resíduos do município e de São Brás. 

b) Resíduos da Construção Civil

Foram previstos três Aterros de Resíduos da Construção Civil de Pequeno Porte (ARCC-PP), em 

Campo Alegre, Penedo e Teotônio Vilela, municípios que possuem população superior a 50.000 e 
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inferior a 85.000 habitantes e dois Aterros de Resíduos de Construção Civil (ARCC) em Coruripe e 

São Miguel dos Campos que possuem população superior a 85.000 habitantes. 

Figura 26.19 - Cenário previsto pela FLORAM para a destinação de rejeitos na Região Sul de Alagoas. 

Fonte: FLORAM (2015). 

c) Resíduos Industriais

Foi previsto um Aterro de Resíduos Sólidos Industriais (ARSI) em Coruripe para atender as demandas 

das indústrias da Região Sul bem como os resíduos gerados no Estaleiro do Nordeste (ENOR) 

empreendimento que tem grande geração de resíduos na implantação e operação e que atrairá 

investimentos para a Região podendo trazer novos segmentos industriais para apoio direto e indireto 

nas construções navais. 

26.10.3. Cenário CONISUL 

A Figura 26.20 apresenta o Cenário de disposição final dos rejeitos previsto pelo CONISUL para a 

Região Sul de Alagoas. 
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Figura 26.20 - Cenário previsto pelo CONISUL para a destinação de rejeitos na Região Sul de Alagoas. 

Fonte: FLORAM (2015).    

a) Resíduos Sólidos Urbanos

O cenário previsto pelo CONISUL para disposição final de RSU considerou um Aterro Sanitário no 

município de Coruripe ou Teotônio Vilela recebendo os resíduos de todos os municípios da Região. 

Este cenário possui três unidades a menos que o cenário proposto pela FLORAM, entretanto as 

distâncias de transportes são maiores. 

b) Resíduos da Construção Civil

Foram previstos cinco Aterros de Resíduos da Construção Civil (ARCC) em Campo Alegre, 

Coruripe, Penedo, São Miguel dos Campos e Teotônio Vilela, municípios que possuem populações 

superiores a 50.000 habitantes. 

c) Resíduos Industriais

Não foi previsto Aterro de Resíduos Sólidos Industriais (ARSI) na Região Sul pelo CONISUL 

visando à destinação dos resíduos industriais na CTR de Pilar, localizada na Região Metropolitana. 

Ressalta-se que a análise da viabilidade técnica econômica deste cenário deverá ser feita no PIGIRS 

uma vez que a distância rodoviária entre as duas cidades é superior a 100 km. 
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d) Proposta alternativa do CONISUL

Ressalta-se ainda que o CONISUL sugeriu uma alternativa de envio de todos os resíduos sólidos 

urbanos, de construção civil e industriais gerados nos municípios da Região Sul para a CTR de Pilar. 

Esta sugestão não deverá ser considerada como um cenário alternativo ao definido pelo Consórcio, 

mas que poderá ser considerada no estudo de viabilidade técnica-econômica do PIGIRS.  

26.11. Zona da Mata 

A Região Zona da Mata Alagoana compreende os Municípios de Atalaia, Branquinha, Cajueiro, 

Capela, Chã Preta, Ibateguara, Mar Vermelho, Murici, Paulo Jacinto, Pindoba, Santana do Mundaú, 

São José da Laje, União dos Palmares e Viçosa, que juntos possuem uma população de 276.752 

habitantes e taxa de urbanização de 68,43% (IBGE, 2010) e geração diária de RSU de 119,35t/dia. 

A Região é dividida geograficamente em duas porções, pelas bacias hidrográficas dos rios Paraíba e 

Mundaú (Figura 26.21). 

Na bacia do rio Paraíba que se desenvolve do centro em relação ao sul da Região, tem-se os 

municípios de Atalaia, Cajueiro, Capela, Chã Preta, Mar Vermelho, Paulo Jacinto, Pindoba e Viçosa, 

estando este último município em posição central em relação aos demais, do ponto de vista 

geograficamente, além de possuir o território, 355 km². 

Na bacia do rio Mundaú que se desenvolve do centro em relação ao norte da Região, tem-se os 

municípios de Branquinha, Ibateguara, Murici, Santana do Mundaú, São José da Laje e União dos 

Palmares, estando este último município em posição central em relação aos demais, do ponto de vista 

geograficamente, além de possuir o território, 426 km². 
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Figura 26.21  - Divisão hidrográfica e geográfica da Região da Zona da Mata de Alagoas. 

Fonte: FLORAM (2015).   Figura baseada no arranjo proposto por BRENCORP (2011). 
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c) Resíduos Industriais

Uma vez que a Zona da Mata não é uma região muito industrializada não foi previsto ARSI nos 

municípios. Assim as indústrias da Região deverão ser atendidas pelo aterro industrial da Região 

Metropolitana. 

26.11.1.2. Cenário 2 

A Figura 26.23 apresenta o Cenário 2 de disposição final dos rejeitos previsto pela FLORAM para a 

Região da Zona da Mata Alagoana. 

Figura 26.23 - Cenário 2 previsto pela FLORAM para a destinação de rejeitos na Região da Zona da Mata de Alagoas. 

Fonte: FLORAM (2015).    

a) Resíduos Sólidos Urbanos

O cenário 2 previsto pela FLORAM para disposição final de RSU considera a implantação de três 

Aterros Sanitários, nos municípios de Atalaia, Viçosa e União dos Palmares. Este cenário não possui 

ASPP e prevê a redução da distância de transporte entre Atalaia e Viçosa em relação ao Cenário 1. 
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b) Resíduos da Construção Civil

Foram previstos cinco Aterros de Resíduos da Construção Civil de Pequeno Porte (ARCC-PP) em 

Atalaia e União dos Palmares, municípios que possuem populações superiores a 50.000 e inferiores 

a 85.000 habitantes. 

c) Resíduos Industriais

Uma vez que a Zona da Mata não é uma região muito industrializada não foi previsto ARSI nos 

municípios. Assim as indústrias da Região deverão ser atendidas pelo aterro industrial da Região 

Metropolitana. 

26.11.2. Cenário Consórcio Regional de Resíduos Sólidos da Zona da Mata Alagoana 

A Figura 26.24 apresenta o Cenário de disposição final dos rejeitos previsto pelo Consórcio Regional 

de Resíduos Sólidos da Zona da Mata. 

Figura 26.24 - Cenário previsto pelo Consórcio Regional de Resíduos Sólidos da Zona da Mata Alagoana para a 

destinação de rejeitos na Região da Zona da Mata de Alagoas. 

Fonte: FLORAM (2015).    

a) Resíduos Sólidos Urbanos

O cenário previsto pelo Consórcio Regional de Resíduos Sólidos da Zona da Mata Alagoana para 

disposição final de RSU considera a implantação de dois Aterros Sanitários, nos municípios de 
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